
                    OBSERVAÇÃO 

O Municí	pio de Mogi Guaçu/SP ALERTA a todos os licitantes que,
por  força  do  que  fixa  a  legislaça#o  vigente  e  tendo  em  vista  a
disponibilidade do interesse pu	 blico, esta	  adotando como praxe a
instauraça#o  dos  processos  administrativos  sancionadores  nos
casos de pra	 tica de conduta vedada na lei e/ou no edital. 

Solicitamos  que  as  empresas  elaborem  e  apresentem  suas
propostas  de  forma  consciente  com  a  certeza  de  que  podera#o
cumprir com a prestaça#o dos serviços em objeto da forma como
foi previsto no edital e dentro dos prazos, preços e padro# es de
qualidade exigidos. 

Vale lembrar tambe	m que os pedidos de realinhamento de preço
sa#o  exceço# es  a,  regra,  destinados  sempre  a  situaço# es
excepcionalí	ssimas e somente sera#o deferidos se estiverem total
consona-ncia com a lei. 

Ratificamos, portanto, a solicitaça#o para que as propostas sejam
elaboradas  de  forma  consciente  e  responsa	vel,  visando  afastar
quaisquer problemas futuros, tanto para a Administraça#o Pu	 blica
como para as empresas licitantes.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, através da Comissão Municipal de Licitações, de acordo com as autorizações
constantes  do  Processo  Licitatório  nº  5.712/2022,  está  promovendo  licitação  na  modalidade  Concorrência,  sob  as
condições abaixo, para atender aos interesses da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 06/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5.712/2022 

OBJETO:  Registro de preços para Contratação de empresa especializada na área de engenharia e/ou arquitetura para
prestação de serviços técnicos de elaboração de projetos executivos, para as diversas secretarias municipais, de acordo
com o Termo de Referência – Anexo II, que integra o presente edital.

OS ENVELOPES CONTENDO OS DOCUMENTO  S DE HABILITAÇÃO E A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÃO SER PROTOCOLADOS  
ATÉ AS   09H00 DO DIA 03 DE OUTUBRO DE 2022  , NO PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, NA  
RUA HENRIQUE COPPI, Nº 200, CENTRO, ANDAR TÉR  REO.   

Os trabalhos de abertura dos envelopes, aconte  cerão na Comissão Municipal de Licitações/Sala do Pregão, 6º andar, no  
mesmo  endereço  citado,  iniciando-se  às  09h30min  do  mesmo  dia,  em  ato  público  e  será  conduzido  pela  Comissão
Municipal de Licitações, designados nos autos do processo em epígrafe, indicados pela Autoridade Competente. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Te	cnica e preço

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unita	 rio. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente licitaça# o e	  regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteraço# es, e
de forma suplementar, pela Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, com suas alteraço# es, e pela Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e alteraço# es. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, daqui por diante denominada simplesmente de PREFEITURA, torna pu	 blico para
conhecimento dos interessados que se encontra instaurada a presente licitaça# o, na modalidade Concorre-ncia, de acordo com as
condiço# es impressas neste edital. 

O Edital e os arquivos eletro- nicos estara# o disponí	veis para aquisiça# o na Comissa#o Municipal de Licitaço# es, situada no 6º andar do
endereço acima, no hora	 rio das 08h a, s 16h, em dias u	 teis, ate	  o dia do certame. Por ocasia# o da retirada do Edital sera	  cobrada do
interessado uma taxa de R$ 15,00 (quinze reais) a ser pago no andar te	 rreo da PREFEITURA no mesmo endereço, correspondente
ao custo de reproduça# o gra	 fica da documentaça# o fornecida, conforme para	 grafo 5º do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

O  Edital  e  os  arquivos  eletro- nicos  tambe	m  podera# o  ser  adquiridos  sem  qualquer  o- nus  atrave	s  da  Internet  pelo  site
https://www.mogiguacu.sp.gov.br/editais.html. 

Os interessados podera# o solicitar esclarecimentos preferencialmente atrave	s do e-mail cml@mogiguacu.sp.gov.br, aos cuidados da
Comissa# o Municipal de Licitaço# es, ate	  o prazo de dois dias u	 teis anteriores a,  data para abertura dos envelopes. 

As eventuais impugnaço# es contra este Edital devera# o ser dirigidas ao Excelentí	ssimo Senhor Prefeito, protocoladas no Protocolo
Geral da Prefeitura, na forma, nos prazos e com os efeitos estabelecidos em Lei.  

Os  esclarecimentos  prestados  e  as  deciso# es  sobre  eventuais  impugnaço# es  sera#o  disponibilizados  na  pa	 gina  da  Internet:
https://www.mogiguacu.sp.gov.br/licitacoes.html.  

THAÍS SUELEN DA SILVA
Presidente da Comissão Municipal de Licitações

KELLY CRISTINA CAMILOTTI CAVALHEIRO
Secretária Municipal de Administração
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CONCORRÊNCIA Nº 06/2022. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5.712/2022. 

I – DO OBJETO: 
1.-  A  presente  licitaça# o  tem  por  objeto o  Registro  de  preços  para  Contratação  de  empresa  especializada  na  área  de
engenharia e/ou arquitetura para prestação de serviços técnicos de elaboração de projetos executivos, para as diversas
secretarias municipais, que acordo com o Termo de Referência – Anexo II, que integra o presente edital

1.1.-  A contrataça# o se efetivara	  por meio de Ata de Registro de Preços,  com vigência de 12 (doze) meses,  na#o podendo ser
prorrogado por se tratar de registro de preços.

II – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
2.1.- Podera# o participar desta licitaça# o todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado (conforme CNAE -
Classificaça#o Nacional de Atividades Econo- micas, Contrato Social ou outra forma de comprovaça# o da compatibilidade do ramo de
atuaça# o da empresa com o objeto da licitaça# o legalmente admitido) que atenderem a todas as exige-ncias constantes deste Edital e
seus Anexos. 

2.2.- Ale	m das vedaço# es estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, na# o sera	  permitida a participaça# o de empresas: 

2.2.1.- Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.2.- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituiça# o.1

2.2.3.- Impedidas de licitar e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alteraço# es; do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da  Súmula nº 512 do Tribunal de Contas do
Estado de Sa# o Paulo; 
2.2.4.-  Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei  nº 9.605/98  e impedidas de contratar  para fins
estabelecidos pela Lei Estadual nº 10.218/99; 
2.2.5.- Declaradas inidôneas pelo Poder Pu	 blico e na# o reabilitadas. 
2.2.6 - De empresa/empresa	 rio cujo estatuto ou contrato social na# o inclua o objeto deste procedimento licitato	 rio;
2.2.7 -  De sociedades integrantes de um mesmo grupo econo- mico, assim entendidas,  aquelas que tenham diretores,  so	 cios ou
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnolo	 gicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que
na# o agem representando interesse econo- mico em comum.
2.2.8  -   De  empresas  que  tenham  participado  direta  ou  indiretamente,  da  licitaça# o  ou  da  execuça# o  de  obra  ou  serviço  e  do
fornecimento de bens a eles necessa	 rios: autor do projeto, ba	 sico ou executivo, pessoa fí	sica ou jurí	dica; empresa, responsa	 vel pela
elaboraça# o do projeto ba	 sico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsa	 vel te	 cnico ou subcontratado;
2.2.9  -  Servidor  ou  dirigente  de  o	 rga# o  ou  entidade  contratante  ou  responsa	 vel  pela  licitaça# o  (Art.  9º  da  Lei  de  Licitaço# es  e
Contratos);
2.2.10 -  De empresas/empresa	 rios impedidas de licitar ou contratar por decisa# o do CADE – Conselho Administrativo de Defesa
Econo- mica.
2.2.11 - De empresas reunidas em conso	 rcio.

2.3 -  Apenas podera# o participar do certame, empresas com capital social  igual ou superior a R$ 470.850,00 (Quatrocentos e
setenta mil, oitocentos e cinquenta reais), totalmente integralizados na forma da legislaça# o em vigor e registrados nas Juntas
Comerciais do Estado em que se estabelecem ate	  a data da licitaça# o.

III – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1.-  Os pagamentos sera# o  efetuados  até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços,  desde que
aprovada a mediça# o e sua respectiva nota fiscal pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, 

3.2.- As demais cla	 usulas e condiço# es para o pagamento sa# o aquelas estabelecidas na Minuta de Contrato ANEXO VII deste edital. 

IV – DO CREDENCIAMENTO: 

4.1.  -  A licitante  podera	  fazer-se  representar  neste  certame  desde  que,  no  iní	cio  da  sessa# o  pu	 blica,  seu  representante  legal
apresente co	 pia do contrato social ou estatuto da empresa, no qual lhe e	  outorgado amplo poder de decisa#o;

4.1.1-  Caso o representante legal da licitante delegue esta funça# o para um terceiro, este devera	  apresentar a Carta Credencial,
conforme Anexo IV deste Edital, com a firma do representante legal da empresa que assina, devidamente reconhecida em carto	 rio,
ou procuraça# o pu	 blica ou particular, acompanhada de documento comprobato	 rio dos poderes de quem a outorgou; 
4.1.2-  Na# o sera	  admitido um mesmo representante para mais de uma licitante, nem de dois representantes ou mais para uma

1 TCE/SP - TC0016833.989.21-3, TC 0017063.989.21-4

2 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os
órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93
e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador.
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mesma licitante. 

V – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
5.1.-  OS ENVELOPES 01, 02 E 03 CONTENDO OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, TÉCNICA E A PROPOSTA DE PREÇOS
DEVERÃO SER PROTOCOLADOS, conforme consta no Preâmbulo deste edital, devidamente fechados, indicando na parte
externa: 

AK  
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu  
Rua Henrique Coppi, 200, Centro – Morro do Ouro
Mogi Guaçu SP 
A/C – COMISSAM O MUNICIPAL DE LICITAÇOM ES 
CONCORRÊNCIA Nº 06/2022 
ENVELOPE Nº 01 “DOCUMENTAÇÃO” 
Raza# o Social:  
Fone e E-mail: 

AK  
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu  
Rua Henrique Coppi, 200, Centro – Morro do Ouro 
Mogi Guaçu SP 
A/C – COMISSAM O MUNICIPAL DE LICITAÇOM ES 
CONCORRÊNCIA Nº 06/2022
ENVELOPE Nº 02 “PROPOSTA TÉCNICA” 
Raza# o Social:  
Fone e E-mail:

AK  
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu  
Rua Henrique Coppi, 200, Centro – Morro do Ouro Mogi Guaçu SP 
A/C – COMISSAM O MUNICIPAL DE LICITAÇOM ES CONCORRÊNCIA Nº 06/2022 
ENVELOPE Nº 03 “PROPOSTA DE PREÇOS” 
Raza# o Social:  
Fone e E-mail: 

VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devera# o apresentar declaraça# o conforme modelo estabelecido no  ANEXO VIII
deste  Edital,  visando  ao  exercí	cio  do  direito  de  prefere-ncia  e  fruiça# o  do  benefí	cio  de  habilitaça# o  com  irregularidade  fiscal  e
trabalhista, e apresentada, preferencialmente, FORA dos Envelopes nº 01 (Documentaça# o) e nº 02 (Proposta de Preços). 

6.1.- No que se refere a,  DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes devera# o apresentar:
 
6.1.1. - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial,  no caso de empresa	 rio individual (ou ce	dula de identidade em se tratando de
pessoa fí	sica na# o empresa	 ria);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todas as alteraço# es ou da consolidação respectiva,
conforme legislaça# o em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresa	 ria;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresa	 ria;  

d)  Ato  constitutivo  devidamente  registrado  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  tratando-se  de  sociedade  não
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercí	cio;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no paí	s e ato de registro ou autorizaça#o para funcionamento
expedida pelo o	 rga# o competente, quando a atividade assim o exigir. 

6  .1.2.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:   
a) Prova de inscriça# o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí	dicas do Ministe	 rio da Fazenda (CNPJ); 

b)  Prova de  inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal,  relativo a,  sede ou ao domicí	lio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatí	vel com o objeto do certame;  

c)  Certida# o  Conjunta  Negativa  de  De	bitos  ou  Positiva  com  Efeito  de  Negativa,  relativa  a  Tributos  Federais  (inclusive  as
contribuiço# es sociais) e a,  Dí	vida Ativa da Unia# o;  

d) Certida# o Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela Prefeitura do domicí	lio ou sede
do licitante. 

e)  Certida# o de  Regularidade de ICMS  – Imposto sobre a Circulaça# o de Mercadorias e Serviços, expedida pelo Estado sede da
empresa licitante ou declaraça# o de isença# o ou de na# o incide-ncia assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 
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f) Certida# o de regularidade de de	bito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Certida# o Negativa de De	bitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de De	bitos Trabalhistas com Efeito de Negativa.  

A comprovaça# o de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente sera	  exigida para
efeito de assinatura do contrato, pore	m, sera	  obrigato	 ria a apresentaça# o durante a fase de habilitaça# o dos documentos exigidos
neste  subitem,  ainda  que  os  mesmos  veiculem  restriço# es  impeditivas  a,  referida  comprovaça#o.  Havendo  alguma  restriça# o  na
comprovaça# o  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  sera	  assegurado  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  u	 teis,  a  contar  da  publicaça#o  da
homologaça# o do certame, prorroga	 veis por igual perí	odo, a crite	 rio da PREFEITURA, para a regularizaça# o da documentaça# o, com
emissa# o  de eventuais  certido# es  negativas  ou positivas  com efeito  de certida# o  negativa.  A na# o  regularizaça# o  da documentaça# o
implicara	  na  decade-ncia do direito  a,  contrataça# o,  sem prejuí	zo  das sanço# es  legais,  procedendo-se a,  convocaça# o  dos  licitantes
remanescentes para, em sessa# o pu	 blica, retomar os atos referentes ao procedimento licitato	 rio. 

6  .1.3.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL:   
6.1.3.1 -  Certidão de Registro de Pessoa Jurídica,  dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia  CREA ou  ao  Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo  CAU,  em  nome  da  licitante  e  dos  responsáveis  técnicos,  na
modalidade  Engenharia Civil ou Arquitetura com Habilitaça# o para execuça# o do objeto com validade na data de recebimento dos
documentos de habilitaça# o e classificaça# o.
6.1.3.1.1 - No caso do profissional detentor do Acervo Te	cnico estiver como responsa	 vel te	 cnico na Certida# o de Registro do CREA
e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da Empresa (pessoa jurí	dica) na# o ha	  necessidade da apresentaça# o da Certida# o do
Profissional (pessoa fí	sica).

6.1.3.2  -  Certidões  de  Acervo  Técnico-  CAT´s,  emitidas  pelo  CREA  ou  CAU  em  nome  do  responsa	 vel  te	 cnico que  se
responsabilizara	  pela execuça# o dos serviços contratados e que faça parte do quadro da empresa licitante nos termos da Sumula nº
25 do Tribunal  de Contas,  na data fixada para apresentaça# o  das propostas de forma a comprovar experie-ncia em serviços de
mesmas caracterí	sticas  a, s  do objeto  desta  licitaça# o.  O  responsa	 vel  te	 cnico devera	  ser  profissional  de  ní	vel  superior  ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente,  na modalidade Engenharia Civil,  Arquitetura ou Outras  Modalidades com
Habilitaça# o para execuça# o do objeto.

6.1.3.3 - Comprovação de vínculo profissional do responsável técnico com a empresa proponente 3 que podera	  ser mediante
contrato social,  registro na carteira  profissional,  ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possí	vel a contrataça# o  de
profissional  auto- nomo  que  preencha  os  requisitos  e  se  responsabilize  tecnicamente  pela  execuça# o  dos  serviços,  devendo  o
respectivo registro ou contrataça# o, estar regularmente formalizado pelo menos ate	  a data da abertura da licitaça#o, nos termos do
disposto nos para	 grafos 6º e 10º do Art. 30 da Lei Federal 8.666/93 e suas alteraço# es e normas complementares.

6.1.3.4 - Atestado(s) ou certidão(ões) de capacidade técnico-operacional4,  expedido(s) por pessoa jurí	dica de direito pu	 blico
ou privado  de atividade pertinente e compatí	vel em caracterí	sticas, quantidades e prazos5 ao objeto desta licitaça#o devidamente
registrado(s) nas entidades profissionais competentes, necessariamente em nome da licitante.
6.1.3.4.1 - A comprovaça# o a que se refere o item acima podera	  ser efetuada pelo somato	 rio das quantidades realizadas em tantos
atestados ou certido# es quanto dispuser o licitante.

6.1.3.5 - A licitante devera	  observar, quanto a apresentaça# o de atestados, o quanto dispo# e a su	 mula 226 do TCE/SP, sendo vedada a
utilizaça#o dos mesmos documentos para fins de habilitaça# o e pontuaça#o na avaliaça# o te	 cnica.

6.1.3.6 - Declaração de qualificação operacional: nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, e indicaça# o das
instalaço# es, do aparelhamento e do pessoal te	 cnico adequado e disponí	vel para a realizaça# o do objeto da licitaça#o, bem como da
qualificaça# o de cada um dos membros da equipe te	 cnica que se responsabilizara	  pelos trabalhos.

6  .1.4.- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:   
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí	dica, com data de expediça# o na# o
anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentaça# o dos envelopes. 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí	dica, com data

3 SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha

de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela
execução dos serviços.

4 SÚMULA Nº 24 - Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei

Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados
nas entidades profissionais  competentes,  admitindo-se a  imposição de quantitativos mínimos  de prova de execução de serviços similares,  desde que em
quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado.

5 Art 30, § 3o, lei 8666/93 - Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior.

6 SÚMULA Nº 22 - Em licitações do tipo técnica e preço, é vedada a pontuação de atestados que comprovem experiência anterior, utilizados para fins de 
habilitação.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 06/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5.712/2022
5



de expediça# o na# o anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentaça# o dos envelopes.
b¹)  Nas  hipo	 teses  em  que  a  certida# o  encaminhada  for  positiva,  deve  o  licitante  apresentar  comprovante  da
homologaça# o/deferimento pelo juí	zo competente do plano de recuperaça# o judicial/extrajudicial em vigor. 

c) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS do u	 ltimo exercí	cio social, ja	  exigí	veis e apresentados na forma da
lei,  que comprovem  a boa situaça#o  financeira  da empresa,  vedada a  sua substituiça# o  por  balancetes  ou balanços  proviso	 rios,
podendo ser atualizados por í	ndices oficiais quando encerrados a mais de tre- s meses da data de apresentaça# o da proposta.

    c¹) Quando o balanço patrimonial do exercí	cio social for apresentado por perí	odo(s) (mensal, bimestral, trimestral, quadrimestral
ou semestral),  o Licitante devera	  apresentar,  em complementaça# o,  Declaraça#o assinada pelo so	 cio da empresa e pelo contador,
informando que os valores apurados no u	 ltimo perí	odo, contemplam o resultado acumulado do u	 ltimo exercí	cio social, ja	  exigí	vel.

c²) Comprovaça# o  da  boa  situaça# o  financeira  atrave	s  da  apresentaça# o  de  IPndices  de  Liquidez  Geral  (LG)  ≥  1,0,
Endividamento Total (ET) ≤ 0,70, Solve-ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 1 (um inteiro) em documento assinado
pelo representante legal da empresa, calculados de acordo com as fo	 rmulas seguintes:

LG=
(AtivoCirculante+Realizável a Longo Prazo)

(PassivoCirculante+a LongoPrazo )

ET=
(PassivoCirculante+Passivo NãoCirculante)

AtivoTotal

SG= AtivoTotal
(PassivoCirculate+Exigívela LongoPrazo )

LC= AtivoCirculante
PassivoCirculate

d) A licitante devera	  comprovar possuir Capital Social ou Patrimônio Líquido, no valor igual ou superior a 10% (dez por cento)
do valor estimado da licitaça# o (art. 31, § 2º e 3º da Lei n.º 8.666/93), R$ 470.850,00 (Quatrocentos e setenta mil, oitocentos e
cinquenta reais), devendo a comprovaça# o ser feita relativamente a,  data da apresentaça# o da proposta, na forma da lei, admitida a
atualizaça#o para esta data atrave	s de í	ndices oficiais. 
 
d¹) A comprovaça# o do Capital Social e/ou do Patrimo- nio Lí	quido mí	nimo sera	  feita mediante verificaça# o do balanço  patrimonial
apresentado. 

6  .1.5.- OUTRAS COMPROVAÇÕES:   
Declaraço# es subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em papel timbrado, conforme ANEXO IX deste edital, 
atestando que: 

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações , a empresa encontra se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a,  observa- ncia do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º
da Constituiça# o Federal; 

b) A empresa atende as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo para	 grafo u	 nico do
artigo 117 da Constituiça# o do Estado de Sa# o Paulo; 

c) Para o caso de empresas em recuperação judicial:   devera	  a licitante estar ciente de que no momento da assinatura do
contrato devera	  apresentar co	 pia do ato de nomeaça# o do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurí	dica, o nome
do profissional responsa	 vel pela conduça# o do processo e, ainda, declaraça# o, relato	 rio ou documento equivalente do juí	zo ou do
administrador, de que o plano de recuperaça# o judicial esta	  sendo cumprido;  

d) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial : devera	  a licitante estar ciente de que no momento da assinatura do
contrato devera	  apresentar comprovaça# o documental  de que as obrigaço# es do plano de recuperaça# o extrajudicial esta# o  sendo
cumpridas.

e) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa na# o possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e
seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alteraço# es, cujos termos declara conhecer
na í	ntegra. 

f) ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO, O (A) LICITANTE VENCEDORA DEVERAP  INDICAR SEU PREPOSTO, QUE PODERAP  SER 
SUBSTITUIPDO COM A NECESSAP RIA ANTECEDEU NCIA. – MODELO DA DECLARAÇAM O ANEXO X DO EDITAL.
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g) Que a empresa na# o possui impedimento ou suspensa#o de licitar ou contratar com a administraça# o pu	 blica. 

VII – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA TÉCNICA: 
7.1  -  A  proposta  devera	  ser  apresentada  em  envelope  fechado  no  qual  conste  externamente  ale	m  da  palavra  ENVELOPE  -
(PROPOSTA TEP CNICA), o nome e endereço da empresa licitante, bem como o nu	 mero da presente licitaça# o, contendo internamente:

7.2. - Proposta Te	cnica detalhada e dela constar os to	 picos abaixo relacionados, devendo estar restritos ao ma	 ximo de 70 (setenta)
pa	 ginas  de texto e/ou gra	 ficos e/ou fotos,  preferencialmente  no formato A-4,  na fonte  “Arial”,  tamanho 12,  com espaçamento
simples entre linhas. Exceto a parte dos currí	culos, que para a qual e	  recomendado o ma	 ximo de 5 (cinco) pa	 ginas por currí	culo.
Entende-se por pa	 gina cada uma das faces de compo# e uma folha de papel.
7.2.1 -  Admitir-se-a	  a utilizaça# o de outro tipo de fonte para apresentaça#o de quadros, fluxogramas, tabelas e ilustraço# es entre
textos. Cada pa	 gina de papel A3 sera	  contada como equivalente a duas pa	 ginas de papel A4, na# o se admitindo folhas maiores, que
sera# o desconsideradas.
7.2.1.1 - Os textos contidos em pa	 ginas adicionais que ultrapassarem o limite ma	 ximo definido para cada item na# o sera#o objeto de
qualquer ana	 lise para fins de atribuiça# o de nota de Proposta Te	cnica. Na# o sera# o computadas as folhas de rosto e í	ndices para fins do
limite fixado para cada item e as pa	 ginas para a apresentaça# o dos atestados e respectivas Certido# es de Acervos Te	cnicos. Pore	m,
cada currí	culo (Coordenadores Gerais e Coordenadores Setoriais) devera	  ser apresentado em no ma	 ximo 5 (cinco) pa	 ginas.

7.3 - A Proposta Te	cnica devera	  visar o atendimento ao escopo dos serviços, descrevendo em que consiste e como desenvolvera# o os
trabalhos, obedecendo e se restringindo aos aspectos detalhados nos subitens seguintes:

7.3.1 - CONHECIMENTO DO PROBLEMA, PLANO DE TRABALHO E METODOLOGIA – NT1
7.3.1.1 -  Demonstrada atrave	s de descriço# es da seque-ncia de cada uma das fases de elaboraça#o dos trabalhos e as respectivas
caracterí	sticas relativamente ao objeto desta Licitaça# o.  As apreciaço# es gerais e especí	ficas devera# o conter comenta	 rios sobre a
natureza, abrange-ncia,  e demais aspectos considerados relevantes de forma a evidenciar o grau de conhecimento das questo# es
envolvidas, da realidade existente, dos problemas a serem mitigados e o entendimento do objeto. A proposta devera	  demonstrar
tecnicamente  conhecimento  do  problema,  com  vistas  a,  obtença# o  de  soluça# o  adequada,  compatí	vel  e  via	 vel  com  o  escopo  da
execuça# o, considerando os seguintes aspectos:
7.3.1.2 - Conhecimento do Problema - Demonstrar que tem pleno conhecimento dos serviços a que concorre, devendo apresentar
dados especí	ficos da regia# o e demonstrar o conhecimento dos principais problemas a serem enfrentados na execuça# o dos serviços,
vinculando-se sempre ao escopo do TERMO DE REFERÊNCIA.
7.3.1.3 -  Plano de Trabalho e Metodologia - O plano de trabalho devera	  ser decorrente do conhecimento dos objetivos do Edital,
vinculando-se  sempre  ao  escopo  do  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  devera	  abordar,  de  forma  clara  e  justificada,  a  descriça# o  das
Atividades e aspectos metodolo	 gicos: indicaça# o e descriça# o das atividades necessa	 rias para execuça# o dos serviços em licitaça# o e das
metodologias que sera# o utilizadas em cada uma das atividades de seu Plano de Trabalho. Estas atividades devera# o ser sintetizadas
atrave	s de fluxograma especí	fico, envolvendo todos os procedimentos previstos.
7.3.1.4 -  O Conhecimento do Problema, Plano de Trabalho e Metodologia devera	  ser apresentada com no ma	ximo, 70 folhas, em
papel formato A4 impresso apenas no anverso de cada folha em fonte “Arial”, tamanho 12, com espaçamento simples entre linhas,
incluindo gra	 ficos, desenhos, planilhas e diagramas. Admite-se a inserça# o de gra	 ficos, desenhos, planilhas e diagramas, entre textos,
com outro tipo de fonte e tamanho. Cada pa	 gina de papel A3 sera	  contada como equivalente a duas pa	 ginas de papel A4, na# o se
admitindo folhas maiores, que sera# o desconsideradas.

7.3.2 - ORGANIZAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA – NT2
7.3.2.1 -  Profissionais e funço# es para atender o escopo. A licitante devera	  indicar apenas os profissionais responsa	 veis te	 cnicos
pelos trabalhos que sera# o pontuados, bem como suas respectivas funço# es, de modo a atender plenamente ao objeto da licitaça#o,
conforme o seguinte descritivo:

Responsa	 vel Te	cnico 1 – Arquitetura;
Responsa	 vel Te	cnico 2 – Engenharia;
Responsa	 vel Te	cnico 3 – Planejamento;
Responsa	 vel Te	cnico 4 – Infraestrutura. 

7.3.2.2. - Para as funço# es acima, que sera# o pontuadas, devera# o ser apresentados, ale	m dos currí	culos, comprovaça# o de pertencer ao
quadro  permanente  da  Licitante  e  comprovaça# o  da  experie-ncia  especí	fica  de  cada  profissional  atrave	s  da  apresentaça# o  de
atestado(s)  e/ou certido# es de capacidade te	 cnica  emitidos  por pessoas jurí	dicas de direito  pu	 blico ou privado e  devidamente
certificados/averbados pelo CREA ou CAU, atrave	s de Certido# es de Acervo Te	cnico - CAT's neles constando os contratos, nomes do
contratado, do CONTRATANTE e discriminaça#o dos serviços.
7.3.2.3 - A comprovaça# o de ví	nculo do profissional com a Licitante se dara	  por meio de co	 pia autenticada da Ficha de Registro de
Empregados ou Carteira de Trabalho do Profissional, ou contrato de prestaça# o de serviços, ou, em se tratando de So	 cio e Diretor da
empresa, por meio de co	 pia do Contrato Social e/ou Ata de Diretoria.
7.3.2.4 -  Os currí	culos do pessoal devera# o conter no ma	ximo 5 (cinco) pa	 ginas e devera# o ser acompanhados de declaraça#o de
anue-ncia concordando com sua inclusa# o na equipe de trabalho da Licitante. Fica proibida a participaça#o de um mesmo te	 cnico em
equipe de Licitantes diferentes, sob pena de desclassificaça#o das Licitantes infratoras.
7.3.2.5 - Um mesmo te	 cnico sera	  responsa	 vel apenas por uma a	 rea de atuaça# o.

7.3.3 - ORGANOGRAMA DE EQUIEPE E FLUXOGRAMA - NT3
7.3.3.1 - Neste item a Licitante devera	  apresentar o Organograma e Fluxograma de Trabalho. O prazo total devera	  coincidir com o
prazo estabelecido no edital e devera# o ser propostos os prazos parciais para a execuça# o de cada uma das fases dos trabalhos e suas
atividades principais com indicaça# o das datas-marco, indicando em cada fase o perí	odo total e o perí	odo de cada uma das atividades
principais que as compo# em. O Organograma e Fluxograma devera# o indicar as datas de entrega dos produtos.
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7.3.3.2 - Organograma: Devera	  ser apresentado organograma da empresa licitante, demonstrando a distribuiça# o e organizaça# o da
equipe necessa	 ria,  ale	m dos Coordenadores,  que disponibilizara	  em relaça# o  ao objeto da licitaça# o,  apresentando o numero de
registro na entidade competente (CREA/CAU) e declaraça# o de anue-ncia de cada te	 cnico concordando com sua inclusa# o na equipe de
trabalho da Licitante devendo ser composto de no mí	nimo:

. Responsa	 vel Te	cnico 1 – Arquitetura;

. Responsa	 vel Te	cnico 2 – Engenharia;

. Responsa	 vel Te	cnico 3 – Planejamento;

. Responsa	 vel Te	cnico 4 – Infraestrutura. 

. Projetos de Estruturas -Engenheiro civil

. Projetos de Instalaço# es -Engenheiro civil

. Projeto de Drenagem - Engenheiro civil

. Projetista de Instalaço# es Ele	 tricas – Engenheiro Ele	 trico

. Projetista de Paisagismo – Arquiteto

. Projetista de Comunicaça# o Visual e Acessibilidade - Arquiteto

. Medidor Orçamentista – Engenheiro Civil

VIII – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 03 – PROPOSTA COMERCIAL
8.1  -  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: em papel timbrado da licitante, conforme modelo desta licitaça#o, digitada, sem emendas ou
rasuras, contendo item de composiça# o de custos, preços unita	 rios e totais em algarismo e o valor global em algarismo e por extenso,
prevalecendo este u	 ltimo em caso de diverge-ncias,  devera	  a planilha estar devidamente rubricada pelo representante legal  da
licitante, modelo da proposta ANEXO V do edital.
8.1.1 - As propostas na# o podera# o, sob pena de desclassificaça# o, apresentar valores maiores que os respectivos itens constantes na
Planilha Orçamenta	 ria.

8.2 - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO em papel timbrado da licitante, sem emendas, entrelinhas ou rasuras,
devidamente assinadas pelo representante legal da licitante, contendo:
8.2.1 –  Preços unita	 rios e global  em algarismo e por extenso.  Havendo diverge-ncia  entre  os valores sera	  considerado o valor
consignado por extenso.
8.2.2 - Declaraça# o de aceitaça#o do prazo de no ma	ximo 12 (doze) meses para execuça#o dos serviços.
8.2.3 - Declaraça# o de manter a validade da proposta pelo prazo mí	nimo de 60 (sessenta) dias, contados da data de realizaça# o desta
licitaça# o.
8.2.4 – E-mail de comunicaça#o ra	 pida, bem como o nome do responsa	 vel da empresa que devera	  ser contatado, objetivando agilizar
os procedimentos entre a CONTRATANTE e a empresa, conforme disponibilidade.
8.2.5 - Indicaça# o da age-ncia, do nu	 mero da conta e do nome da instituiça#o banca	 ria, bem como o nu	 mero do CNPJ/MF e da inscriça# o
estadual do proponente, conforme disponibilidade.

8.3 - Na apreciaça# o das Propostas de Preço elas sera# o pontuadas considerando-se o ma	 ximo de 30 (trinta pontos). A Nota de Preços
sera	  calculada consoante os crite	 rios definidos no edital.

IX - DA PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
9.1 - A licitaça# o sera	  processada e julgada com a observa- ncia do seguinte procedimento:

9.2 - Abertura dos envelopes de Documentaça# o e sua apreciaça#o.

9.3 - Devoluça# o dos envelopes de Proposta TEP CNICA e ENVELOPES de PROPOSTA COMERCIAL, fechados, aos licitantes inabilitados,
desde que na# o tenha havido recurso ou apo	 s o seu julgamento.

9.4 - Abertura dos envelopes Proposta dos licitantes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposiça#o de recurso, ou
tenha havido desiste-ncia expressa ou apo	 s o julgamento dos recursos interpostos.

9.5 - Na hipo	 tese de algum licitante ser considerado inabilitado pela Comissa#o Permanente de Licitaço# es e decidir interpor recurso
dentro do prazo estabelecido no edital, havera	  a suspensa# o da reunia# o, ficando os envelopes com as respectivas propostas para
serem abertos em outra reunia# o, em data a ser fixada posteriormente, quando da decisa# o de todos os recursos pela Comissa# o
Permanente de Julgamento das Licitaço# es.

9.6  -  Aberto  o  Envelope  de  Proposta  Te	cnica  das  licitantes  habilitadas,  as  propostas  sera# o  rubricadas  e  analisadas  pelas
participantes para posteriormente ser pela Comissa# o Permanente de Licitaça# o. 

9.7 - Apo	 s ana	 lise e atribuiça# o da pontuaça# o das propostas te	 cnicas, a Comissa# o Permanente de Licitaço# es, informara	  o resultado e a
classificaça#o de cada uma delas, mediante publicaça# o no Dia	 rio Oficial do Estado, sendo concedido prazo de 5 (cinco) dias u	 teis para
interposiça#o de eventuais recursos. 

9.8 - Encerrada a fase de apresentaça# o da Proposta Te	cnica, procedera	  a,  abertura do envelope de Proposta Comercial das Licitantes
classificadas,  sendo as propostas  rubricadas  e  analisadas pelos  participantes  e,  posteriormente,  pela  Comissa# o  Permanente de
Licitaço# es. 

9.9 - Julgamento, com a classificaça# o das propostas, que sera	  conhecida atrave	s de Edital Classificato	 rio.
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9.10 -  Para o julgamento da presente licitaça# o, a Comissa#o Permanente de Julgamento de Licitaço# es levara	  em consideraça#o as
disposiço# es contidas neste edital, declarando vencedora a proponente que apresentar a MELHOR TEP CNICA E PREÇO, resultante da
maior Pontuaça# o Final.

9.11 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificaça#o far-se-a	 , obrigatoriamente, por sorteio, em ato pu	 blico para o
qual todas as licitantes sera# o convocadas, observando a legislaça# o em vigor.

X -  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1 - Para efeito de julgamento da proposta te	 cnica sera	  procedida sua ana	 lise, verificando-se o conteu	 do das informaço# es de cada
uma,  bem como a comparaça# o  entre  elas,  atribuindo-lhes  uma Nota  Te	cnica  -  NT de valor  ate	  70 (setenta)  pontos,  que sera	
resultado da Fo	 rmula (0.5*(NT1 + NT2 + NT3)) com base nos pontos obtidos em cada um dos to	 picos a seguir descritos:

10.2  -  A  avaliaça# o  de  Propostas  Te	cnicas  sera	  feita  por  cada  to	 pico  e  levados  em  consideraça# o  a  clareza,  a  objetividade  e
apresentaça#o da Proposta, sua consiste-ncia, o atendimento a, s especificaço# es do edital, a confiabilidade e a experie-ncia da licitante
nos itens ‘NT1, “NT2” e “NT3” com as respectivas pontuaço# es ma	xima e mí	nima, conforme Quadro resumo a seguir:

ITENS ANALISADOS PONTUAÇÃO MÁXIMA

NT-1 Conhecimento do Problema, Plano de Trabalho e Metodologia 36,00

NT-2 Organizaça# o da equipe te	 cnica 90,00

NT-3 Organograma e Fluxograma 14,00

NT NOTA TEP CNICA 140,00

10.3 - A nota final das Propostas Te	cnicas (NTF) sera	  a soma das notas individuais de cada um dos 03 (tre- s) quesitos multiplicada
por meia unidade, variando a nota final de 0 (zero) a 70 (setenta) pontos.

10.4 - Pontuação para Conhecimento do Problema, Plano de Trabalho e Metodologia – NT1:

QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS PONTUAÇÃO

Conhecimento do
Problema

a1) Conhecimento especí	fico da regia# o de execuça# o
dos serviços

Bom=6,0

Regular=3,0

Ruim=0,0

a2) Conhecimento dos serviços a que concorre
evidenciando o entendimento do objeto

Bom=6,0

Regular=3,0

Ruim=0,0

a3) Conhecimento dos principais problemas a
serem enfrentados na execuça# o dos serviços

Bom=6,0

Regular=3,0

Ruim=0,0

Subtotal a) (Ma	 ximo 18,0 Pontos)

Plano de Trabalho e
Metodologia

b1) Descriça#o das Atividades

Bom=6,0

Regular=3,0

Ruim=0,0

b2) Plano de Trabalho

Bom=6,0

Regular=3,0

Ruim=0,0

b3) Metodologias que sera#o utilizadas em cada uma
das atividades de seu Plano de Trabalho

Bom=6,0

Regular=3,0

Ruim=0,0

Subtotal b) (Ma	 ximo 18,0 Pontos)

Subtotal NT1 (Ma	 ximo 36,0 Pontos)
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a) Bom: sera# o enquadradas nesta qualificaça# o as propostas que apresentarem proposiço# es mais abrangentes que as
mí	nimas apontadas  no  TERMO DE REFERÊNCIA,  evidenciando conhecimento mais  aprofundado das  questo# es  pertinentes  aos
serviços objeto da licitaça# o,  melhoramentos significativos  na metodologia  de atuaça# o,  na apresentaça# o  de resultados e/ou nas
formas de organizaça# o para execuça# o dos serviços;

b) Regular: sera# o enquadradas nesta qualificaça# o as propostas que apresentarem as proposiço# es relevantes apontadas
no TERMO DE REFERÊNCIA de forma completa, apenas atendendo aos requisitos mí	nimos necessa	 rios;

c) Ruim: sera# o enquadradas nesta qualificaça# o as propostas que apresentarem as proposiço# es relevantes apontadas no
TERMO DE REFERÊNCIA, mas de forma incompleta, na#o satisfazendo a todos os requisitos mí	nimos necessa	 rios.

10.5 - Pontuaça# o para Organizaça# o da Equipe Te	cnica – NT2:
Neste Item sera	  pontuada a seguinte equipe te	 cnica chave:

Responsa	 vel Te	cnico 1 – Arquitetura;
Responsa	 vel Te	cnico 2 – Engenharia;
Responsa	 vel Te	cnico 3 – Planejamento;
Responsa	 vel Te	cnico 4 – Infraestrutura. 

QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS PONTUAÇÃO

Organizaça# o da equipe te	 cnica –
Profissionais e funço# es para atender

o objeto - Responsa	 vel Te	cnico -
Arquitetura.

a1) Responsa	 vel Te	cnico 1 – Arquiteto
Profissional, com formaça# o em Arquitetura, com

experie-ncia como responsa	 vel te	 cnico ou
coordenador na execuça# o de serviços de:

Atestado e CAT de Coordenaça# o de Projetos de
Arquitetura de Edifí	cios Pu	 blicos

≥ 4 atestados = 8

3 atestados = 6

2 atestados = 4

1 atestados =2

0 atestados = 0

Atestado e CAT de Elaboraça# o de Projetos
Executivos de Urbanismo

≥ 4 atestados = 8

3 atestados = 6

2 atestados = 4

1 atestados =2

0 atestados = 0

Subtotal a1) (Ma	 ximo 16,0 Pontos)

Organizaça# o da equipe te	 cnica –
Profissionais e funço# es para atender

o objeto - Responsa	 vel Te	cnico –
Engenharia.

a2) Responsa	 vel Te	cnico 2 – Engenheiro
Profissional se-nior, com formaça#o em engenharia

civil, com experie-ncia como responsa	 vel te	 cnico ou
coordenador na execuça# o de serviços de:

Atestado e CAT de Elaboraça# o de Projetos
Executivos de Instalaço# es Hidra	 ulicas de Edifí	cios

Pu	 blicos

≥ 4 atestados = 8

3 atestados = 6

2 atestados = 4

1 atestados =2

0 atestados = 0
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Atestado e CAT de Elaboraça# o de Projetos
executivos de Fundaça# o e Estruturas de Edifí	cios

Pu	 blicos

≥ 4 atestados = 8

3 atestados = 6

2 atestados = 4

1 atestados =2

0 atestados = 0

Subtotal a2) (Ma	 ximo 16,0 Pontos)

Organizaça# o da equipe te	 cnica –
Profissionais e funço# es para atender

o objeto - Responsa	 vel Te	cnico –
Planejamento.

a3) Responsa	 vel Te	cnico 3 – Engenheiro ou
Arquiteto

Profissional, com formaça# o em Engenharia ou
Arquitetura, com experie-ncia como responsa	 vel

te	 cnico na execuça#o de serviços de:

Atestado e CAT de Elaboraça# o de Projetos
executivos de Paisagismo

≥ 4 atestados = 8

3 atestados = 6

2 atestados = 4

1 atestados = 2

0 atestados = 0

Atestado e CAT de Elaboraça# o de Projetos de
Comunicaça# o visual e Acessibilidade

4 atestados = 8

3 atestados = 6

2 atestados = 4

1 atestados = 2

0 atestados = 0

Subtotal a3) (Ma	 ximo 16,0 Pontos)

Organizaça# o da equipe te	 cnica –
Profissionais e funço# es para atender

o objeto - Responsa	 vel Te	cnico –
infraestrutura.

A4) Responsa	 vel Te	cnico 4 – Engenheiro
Profissional, com formaça# o em Engenharia civil, com experie-ncia como

responsa	 vel te	 cnico na execuça#o de serviços de:

Atestado e CAT de Elaboraça# o de Projetos legais e
executivos de Infraestrutura (Pavimentaça# o)

4 atestados = 8

3 atestados = 6

2 atestados = 4

1 atestados = 2

0 atestados = 0

Atestado e CAT de Elaboraça# o de Projetos de
Infraestrutura (Drenagem)

4 atestados = 8

3 atestados = 6
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2 atestados = 4

1 atestados = 2

0 atestados = 0

Subtotal a4): (Ma	 ximo 16,0 Pontos)

QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS PONTUAÇÃO

a) Organograma

a1) Boa distribuiça# o e organizaça# o da equipe em relaça# o
ao objeto da licitaça# o.

4,0

a2) Regular distribuiça# o e organizaça# o da equipe em
relaça# o ao objeto da licitaça# o.

2,0

a3) Distribuiça# o e organizaça# o da equipe incompatí	veis
com o objeto da licitaça# o.

0,0

Subtotal a) (Ma	 ximo 3,0 Pontos)

b) Fluxograma

b1) Atende todos as Fases dos Trabalhos e Datas
Parciais e Totais

10,0

b2) Na# o atende algumas das Fases dos Trabalhos e
Datas-Marco

4,0

b3) Na# o atende a maioria das Fases dos Trabalhos e
Datas-Marco

0,0

Subtotal b) (Ma	 ximo 7,0 Pontos)

Subtotal NT3 (Ma	 ximo 14,0 Pontos)

c) Experie-ncia da Empresa

c1) Atestado em nome da empresa de Elaboraça# o
de projetos de Arquitetura de Edifí	cios Pu	 bicos

com a	 rea superior a 5000 m2

4 atestados =8
3 atestados = 6

2 atestados = 4

1 atestados = 2

0 atestados = 0

c2) Atestado em nome da empresa de Elaboraça# o
de Projetos de Drenagem com a	 rea superior ou

igual a 4000 m2

4 atestados =8
3 atestados =6
2 atestados =4

1 atestados = 2

0 atestados = 0

c3) Tempo de atuaça# o da empresa no mercado ≥
10 anos

1 ponto por ano de
atuaça# o no mercado,

limitado a no ma	 ximo 10
pontos

Subtotal c) (Ma	 ximo 26,0 Pontos)

Subtotal NT2 (Ma	 ximo 90,0 Pontos)

10.5 - Pontuaça# o para Organograma e Fluxograma de Trabalho – NT3:

QUESITOS ASPECTOS AVALIADOS PONTUAÇÃO
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a)
Organograma

a1) Boa distribuiça# o e organizaça# o da equipe em relaça# o
ao objeto da licitaça# o.

4,0

a2)  Regular  distribuiça# o  e  organizaça# o  da  equipe  em
relaça# o ao objeto da licitaça# o.

2,0

a3) Distribuiça# o e organizaça# o da equipe incompatí	veis
com o objeto da licitaça# o.

0,0

Subtotal a) (Ma	 ximo 3,0 Pontos)

b) Fluxograma

b1)  Atende  todos  as  Fases  dos  Trabalhos  e  Datas
Parciais e Totais

10,0

b2)  Na# o  atende  algumas  das  Fases  dos  Trabalhos  e
Datas-Marco

4,0

b3)  Na# o  atende  a  maioria  das  Fases  dos  Trabalhos  e
Datas-Marco

0,0

Subtotal b) (Ma	 ximo 7,0 Pontos)

Subtotal NT3 (Ma	 ximo 14,0 Pontos)

10.6 - A nota do quesito correspondera	  ao atendimento ou na#o do mesmo, atribuindo-se a nota obedecidos os crite	 rios deste edital.
10.6.1 - A nota de cada Licitante correspondera	  a,  soma das notas dos quesitos, sendo Nota Te	cnica Final = 0.5*(NT1 + NT2 + NT3)

10.7 -Sera	  desclassificada a Proposta Te	cnica que:
10.7.1  - Na# o atender a, s exige-ncias do presente Edital e de seus anexos.

10.8 - Sera	  classificada em primeiro lugar, na fase de julgamento das Propostas Te	cnicas, a Licitante que obtiver a maior pontuaça# o
na soma das notas dos quesitos.
10.8.1 - Na# o tendo sido interposto recurso, ou tendo havido sua desiste-ncia ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos,
sera# o marcados data, hora e local da pro	 xima sessa# o, para abertura do Envelope de Propostas de Preço.

XI - DO CRITÉRIO DE ANÁLISE – PROPOSTA COMERCIAL
11.1 - Decidida a fase de classificaça# o te	 cnica, sera#o abertos os envelopes contendo a proposta de preço das licitantes classificadas
na fase anterior, que sera# o rubricados, folha por folha, pela Comissa#o Municipal de Licitaça#o e pelos representantes presentes das
licitantes, sendo suspensa a sessa# o para ana	 lise das propostas e, se for o caso, para a realizaça#o de dilige-ncias ou consultas. 

11.2 - Será desclassificada a Proposta de Preços que:
11.2.1 - Apresentar valor total superior ao orçamento, de acordo com o Edital.
11.2.2  -  Contiver  preços  irriso	 rios,  simbo	 licos,  de  valor  zero ou incompatí	veis  com os  praticados  no  mercado,  ou  por serem
inexequí	veis, conforme disposto no § 3o do art. 44 e no inciso II e para	 grafo 1o, do art. 48 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alteraço# es.
11.2.3 - Apresentar documentaça# o incompleta ou com borro# es, rasuras, entrelinhas, emendas, ressalvas ou omisso# es;
11.2.4 - Na# o atender todas as exige-ncias deste Edital e seus anexos.

11.3 - A Nota de Preços sera	  calculada consoante os seguintes crite	 rios:

Sendo:
NP = Nota da Proposta de Preços;
Pmáx = Proposta de Preços de maior valor ofertado, desde que na# o ultrapasse o valor do orçamento estimado;
Pmín = Proposta de Preços de menor valor total proposto dentre as propostas tecnicamente classificadas e que atende ao quanto 
disposto na Lei 8.666/93, art. 48.
VP = Proposta de Preços em ana	 lise 
As Notas de Preços (NP) obtidas sera# o arredondadas ate	  os cente	 simos, de acordo com os crite	 rios da NBR-5891/ABNT - Regras de 
Arredondamento, na numeraça# o decimal.

11.3 -  Na# o se considerara	  como crite	 rio de classificaça#o e nem de desempate das propostas, qualquer oferta de vantagem na# o
prevista neste Edital.
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11.4 - DA NOTA FINAL
11.4.1 - A "NOTA FINAL" (NF) sera	  calculada mediante aplicaça#o da seguinte fo	 rmula, com ate	  2 (duas) casas decimais apo	 s a 
ví	rgula, sem arredondamento:

NF = Nota Final;
NTF = Nota da Proposta Te	cnica Final, calculada conforme este Termo;
NP = Nota da Proposta de Preços, calculada conforme este Termo.

11.5 - Sera	  considerada classificada em primeiro lugar a proposta que obtiver a maior Nota Final (NF), classificando as demais de
acordo com a ordem decrescente das Notas Finais (NF) obtidas.

11.6 -  Ocorrendo empate, a classificaça# o sera	  decidida por sorteio, observado, se couber, o disposto no § 2o, do artigo 3o da Lei
Federal n.º 8.666/93, e suas alteraço# es.

11.7 - Dentre as licitantes classificadas, sera	  considerada primeira classificada a licitante que obtiver a maior nota final.

11.8 - Ocorrendo empate, apo	 s a utilizaça#o da regra estabelecida no item anterior, a classificaça#o se fara	  por sorteio, em ato pu	 blico,
para o qual todas as licitantes cujas propostas foram consideradas empatadas sera# o convocadas. Decorridos 30 (trinta) minutos da
hora marcada, sem que compareçam todos os convocados, o sorteio sera	  realizado a despeito das ause-ncias. 

11.9 -  O resultado do julgamento sera	  divulgado no Dia	 rio Oficial do Estado de Sa# o Paulo.  Sera	  lavrada ata da seça# o, com sua
consequente publicaça# o nos exatos moldes deste subitem.

XII – CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

12.1.- Vide ANEXO I – TERMO DE REFEREU NCIA. 

XIII – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

13.1.- As despesas oriundas do contrato decorrente desta licitaça# o incidira# o na  seguinte dotaça#o orçamenta	 ria,  consignada no
orçamento para 2022, suplementadas se necessa	 rio: 

248 – 07.01.04.121.7001.2250.339039

13.2.- O valor global estimado da presente licitaça# o e	  de R$ 4.708.530,56 (Quatro milhões, setecentos e oito mil, quinhentos e
trinta reais e cinquenta e seis centavos), conforme planilha de serviços e custos. 

XIV – DA CONTRATAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO EM GARANTIA:
14.1-  A contrataça# o decorrente desta licitaça# o sera	  formalizada mediante celebraça# o de termo de contrato, a ser assinado pela
adjudicata	 ria no prazo de ate	  3 (tre- s) dias u	 teis contados da data da convocaça# o,  podendo ser prorrogado uma vez por igual
perí	odo a crite	 rio desta PREFEITURA, sob pena de decair do direito a,  contrataça# o se na# o o fizer, sem prejuí	zo das sanço# es previstas
neste Edital.
 14.1.1- A convocaça#o para assinatura do contrato podera	  ser formalizada por qualquer meio de comunicaça# o. 

14.2- Constituem também condições para a celebração da contratação: 

a)  Somente  no  caso  de  empresa  em  situação  de  recuperação  judicial:  apresentaça#o  de  co	 pia  do  ato  de  nomeaça#o  do
administrador  judicial  da  adjudicata	 ria,  ou  se  o  administrador  for  pessoa  jurí	dica,  o  nome  do  profissional  responsa	 vel  pela
conduça#o do processo e, ainda, declaraça#o recente, u	 ltimo relato	 rio ou documento equivalente do juí	zo ou do administrador, de
que o plano de recuperaça# o judicial esta	  sendo cumprido; 

b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentaça#o de comprovaça# o documental de que
as obrigaço# es do plano de recuperaça# o extrajudicial esta# o sendo cumpridas. 

14.3.- DA PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO EM GARANTIA. 
14.3.1.-  Esta PREFEITURA exigira	  da CONTRATADA garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato, que devera	  ser efetivada antes da assinatura, podendo ser prestada por uma das seguintes modalidades (a na# o prestaça# o
de garantia  equivale  a,  recusa injustificada para a  celebraça# o  do contrato,  caracterizando descumprimento  total  da obrigaça# o
assumida, sujeitando a adjudicata	 ria a, s penalidades legalmente estabelecidas): 

a) CAUÇAM O EM DINHEIRO, que devera	  ser depositada na TESOURARIA da PREFEITURA, no primeiro andar do mesmo endereço 
mencionado no iní	cio deste contrato. 

b) TIPTULOS DA DIPVIDA PUP BLICA; 
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c)  SEGURO-GARANTIA ou FIANÇA BANCAP RIA, na forma da legislaça# o vigente, que devera# o conter, conforme o caso:  i) Prazo de
validade correspondente ao iní	cio  do perí	odo de vige-ncia  do contrato  ate	  o  recebimento  definitivo  ou te	 rmino  do prazo de
execuça# o; ii) expressa afirmaça# o do fiador de que, como devedor solida	 rio, fara	  o pagamento que for devido, independentemente de
interpelaça# o judicial, caso o afiançado na# o cumpra suas obrigaço# es; iii) Na# o podera	  constar ressalva quanto a,  cobertura de multa
administrativa, em consona- ncia com o inciso III do artigo 80 da Lei Federal nº  8.666/93.

14.3.2.- DA GARANTIA ADICIONAL. 

14.3.2.1.- Caso seja classificada na forma do § 1º do Art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93, tambe	m fica obrigada a recolher, no ato da
assinatura do contrato,  prestaça# o  de garantia  adicional,  na importa- ncia  igual  ao resultado da aplicaça# o  do crite	 rio  de ca	 lculo
estabelecido no § 2º do mesmo artigo da mesma Lei. 

14.3.2.2.- A(s) garantia(s) contratual(is) prevista(s) nesta cla	 usula devera	 (a# o) ser(em) mantida(s) durante toda a vige-ncia do  
contrato, bem como, caso seja feito, de seus eventuais aditamentos. 

14.3.2.3.- A(s) garantia(s) prestada(s) pela contratada sera(a# o) liberada(s) ou restituí	da(s) apo	 s o termino do contrato e,  quando 
em dinheiro, atualizada(s) monetariamente.

XV – DAS SANÇÕES: 

15.1 – A desiste-ncia da proposta e a recusa em assinar o contrato no prazo estabelecido; quando convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, ensejara# o, ale	m das sanço# es previstas na Lei Federal nº 8.666/93; 

15.1.1 –  Cobrança pelo Municí	pio, por via administrativa ou judicial, de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da
proposta, lance ou oferta adjudicada. 

15.1.2 – Suspensa#o tempora	 ria do direito de licitar e impedimento de contratar com o Municí	pio de Mogi Guaçu e cancelamento de
seu Certificado de Registro Cadastral, pelo perí	odo de ate	  02 (dois) anos. 

15.2 –  Na hipo	 tese de apresentar documentaça# o inverossí	mil ou de cometer fraude, a licitante podera	  sofrer, sem prejuí	zo da
comunicaça# o do ocorrido ao Ministe	 rio Pu	 blico, a, s sanço# es adiante previstas: 

15.2.1 –  Declaraça# o de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça# o ou ate	  que seja promovida a
reabilitaça# o perante a PREFEITURA. 

15.3 – Na hipo	 tese de descumprimento por parte da licitante vencedora das obrigaço# es assumidas em contrato ou de infringe-ncia
de preceitos legais pertinentes, sera# o a ela aplicadas, segundo a gravidade (s) falta(s) cometida(s), as  penalidades estabelecidas na
Minuta de Contrato – Anexo VII deste edital. 

XVI– DA SUBCONTRATAÇÃO: 
16.1 - A CONTRATADA na# o podera	 , sob nenhum pretexto ou hipo	 tese, subcontratar os serviços objeto do contrato.

16.2 - A CONTRATADA somente podera	  subcontratar parte dos serviços caso a subcontrataça# o tenha justificativa plausí	vel e seja
aprovada pre	via e expressamente pelo CONTRATANTE.

16.3 - Se autorizada a efetuar a subcontrataça# o de parte dos serviços, a CONTRATADA realizara	  a supervisa# o e coordenaça#o das
atividades  da  subcontratada,  bem  como  respondera	  perante  o  CONTRATANTE pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigaço# es
contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataça# o.

XVII – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

17.1- As normas disciplinadoras desta licitaça# o sera#o interpretadas em favor da ampliaça# o da disputa, respeitada a igualdade de
oportunidade entre as licitantes, desde que na# o comprometam o interesse pu	 blico, a finalidade e a segurança da contrataça# o. 

17.2- As comunicaço# es referentes a este certame sera#o publicadas da mesma forma em que se deu a divulgaça# o do presente 
certame.

17.3  -  Todos  os  projetos  e  serviços  previstos  neste  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  assim  como  os  procedimentos,  materiais,
equipamentos e componentes descritos ou especificados devem atender a, s normas te	 cnicas brasileira, a, s normas regulamentadoras
do Ministe	 rio do Trabalho e Emprego e a, s normas especí	ficas publicadas.

17.4  -  EP  responsabilidade  da  CONTRATADA promover  a  coordenaça# o  e  a  compatibilizaça# o  de  todos  os  projetos  sob  sua
responsabilidade.

17.5 -  Desde que aprovado pela  CONTRATANTE,  podera# o  ser adotadas outras escalas nas peças gra	 ficas,  que permitam uma
melhor compreensa# o do projeto.
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17.6 - Cabe a,  CONTRATADA prover as informaço# es complementares que porventura na# o estejam solicitadas expressamente neste
TERMO DE REFERÊNCIA, para garantir a execuça# o plena de todos os projetos constantes do escopo de serviços.

17.7 - Cabera	  a,  CONTRATADA a responsabilidade integral pela provisa#o e custeio de todos os ensaios, materiais, equipamentos ou
instrumentos  necessa	 rios  a  execuça# o  dos  serviços  aqui  descritos,  assim  como  pela  provisa# o  de  equipamentos  de  proteça# o
individual, transporte, alimentaça# o e a	 gua pota	 vel para seus funciona	 rios e colaboradores. Tambe	m sa# o de responsabilidade da
CONTRATADA o custeio de taxas diversas e custos de co	 pia ou impressa#o de documentos.

17.8 -  A fim de enquadrar este projeto em sistemas de pontuaça# o ambiental, em particular, no Programa Municí	pio Verde Azul
mantido pelo Governo do Estado de Sa# o Paulo, e	  recomenda	 vel que o projeto observe os seguintes requisitos.

17.9 - Incentivo ao uso de energias renova	 veis, de baixo impacto ambiental e de tecnologias associadas que visem menor consumo.

17.10 - Especificaça# o de insumos e materiais sustenta	 veis, cuja origem possa ser rastreada.

17.11 - Previsa# o de capacitaça# o e treinamento dos operadores para a manutença# o das condiço# es ambientais.

17.12 - Possibilidade de utilizaça#o de materiais com logí	stica reversa implantada e monitoramento da destinaça# o dos resí	duos.

17.3 - Para dirimir quaisquer questo# es decorrentes desta licitaça# o, na# o resolvidas na esfera administrativa, sera	  competente o foro
da Comarca do Municí	pio de Mogi Guaçu. 

XVIII – DOS ANEXOS: 

18.1.-  Integram  este  Edital  os  Anexos  de  I  a  XVI  e  os  arquivos  eletro- nicos  disponí	veis  no  endereço  eletro- nico
https://www.mogiguacu.sp.gov.br/licitacoes.html. 

Mogi Guaçu, 15 de agosto de 2022

THAÍS SUELEN DA SILVA
Presidente da Comissa# o Municipal de Licitaço# es

KELLY CRISTINA CAMILOTTI CAVALHEIRO
Secreta	 ria Municipal de Administraça# o
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ANEXO I – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

(Enviar pelo e-mail cml@mogiguacu.sp.gov.br  )  

CONCORRÊNCIA n° 06/2022
PROCESSO LICITATÓRIO n° 5.712/2022

Denominaça# o:  

CNPJ:  

Endereço:  

E-mail:  

Cidade:  

Estado:  

Telefone:  

Obtivemos, atrave	s do acesso a,  pa	 gina https://www.mogiguacu.sp.gov.br/licitacoes.html, nesta data, co	 pia do instrumento 
convocato	 rio da licitaça# o acima identificada. 

Local: ____________________ , _______ de _____________________ de 2022.  

Nome:  

Senhor Licitante,  

Visando a,  comunicaça#o futura entre esta PREFEITURA e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada
do Edital e remete- -lo a,  Comissa# o de Licitaço# es, pelo e-mail  cml@mogiguacu.sp.gov.br. 

A na# o remessa do recibo exime a PREFEITURA da comunicaça# o, atrave	s  de e-mail,  de eventuais esclarecimentos e retificaço# es
ocorridas no instrumento convocato	 rio, bem como de quaisquer informaço# es adicionais, na# o cabendo posteriormente qualquer
reclamaça# o.  

Recomendamos, ainda, consultas a,  referida pa	 gina para eventuais comunicaço# es e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do 
processo licitato	 rio.  

Os esclarecimentos prestados, deciso# es sobre eventuais impugnaço# es, entre outras comunicaço# es, sera# o disponibilizados na pa	 gina
da Internet https://www.mogiguacu.sp.gov.br/licitacoes.html.
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Responsa	 vel Te	cnico 4 – Infraestrutura. O objeto deste  TERMO DE REFERÊNCIA e	  CONTRATAÇAM O DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇAM O DE SERVIÇOS TEP CNICOS NA ELABORAÇAM O DE ESTUDOS DE INFRAESTRUTURA E PROJETOS
DE ENGENHARIA.
1.2. Os serviços sera# o administrados pelo (a) Gestor (a) do contrato, que atuara	  em nome da  PREFEITURA DE MOGI
GUAÇU.

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO
2.1. Este TERMO DE REFERÊNCIA dispo# e sobre Registro de Preços para eventual contrataça# o de empresa especializada
na  a	 rea  de  engenharia  e/ou  arquitetura  para  a  prestaça# o  de  serviços  te	 cnicos  de  elaboraça#o  de  Estudos  de
Infraestrutura/Edificaço# es e Projetos Executivos pelo perí	odo de um ano, para as diversas Secretarias Municipais da Prefeitura
Municipal de Mogi Guaçu, atrave	s de CONCORREU NCIA PUP BLICA.
2.2. Os produtos esperados da contrataça# o  sa# o  Estudos de Macro e Micro Drenagem, Estudos de tra- nsito e projetos
executivos de Arquitetura e Engenharia, conforme especificado abaixo, com grau de detalhamento adequado a,  sua execuça# o.

Nº PROJETOS PRIORITÁRIOS

01 Portal Mogi Guaçu e readequaça# o via	 ria do entorno

02 Pavimentaça# o e Drenagem - Cemite	 rio Jd. Novo

03 Centro Esportivo Santa Terezinha

04 Centro Hospitalar Pedia	 trico

05 Centro de refere-ncia da pessoa com deficie-ncia

06 Reforma da Piscina do Camacho total + cobertura e aquecimento

07 Nova Sede Guarda Municipal

08 Centro de Treinamento de Luta

09 Centro de Treinamento de Gina	 stica 

10 Requalificaça# o do Pedalinho 

11 Centro Esportivo CEREP

12 Reforma do Gina	 sio - Furno (acessibilidade)

13 Modernizaça#o Parque dos Inga	 s 

14 Modernizaça#o Campo da Brahma

15 Parque Central - Em frente da CEGEP

16 Arena multiuso ao lado do FURNO

17 Estacionamento no entorno do Paço Municipal

18 Ciclovias 

19 Calçadas Acessí	veis

20 Mirante sobre o Rio Mogi Guaçu ao lado do Pq. dos Inga	 s

21 Reforma de Unidades Escolares 

22 Reforma de Unidades Ba	 sicas de Sau	 de 

23 Iluminaça#o pu	 blica - Implantaça# o em diversas ruas do municí	pio

24 Iluminaça#o pu	 blica - Troca de Lumina	 rias 
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25 Reforma Museu Municipal (ESTAÇAM O) - Sala# o de Arte e Cultura

26 AP rea de Lazer - Cha	cara Alvorada

27 AP rea de Lazer - Martinho Prado

28 Projeto de Reforma do Shopping Popular e Terminal Urbano - Pq. dos Inga	 s

29 Ecopontos 

30 Anfiteatro - CAIC

31 Centro de treinamento automotivo - CNH

32 Reforma da Praça Jd. Novo (Em frente ao Supermercado Ponto Novo)

33 Readequaça# o via	 ra na rotato	 ria do Hospital Municipal e entorno

34 Requalificaça# o do Parque Linear - "Co	 rrego dos Macacos"

35 Parque Linear na margem do Rio Mogi Guaçu

36 Parque Ecolo	 gico - Antiga Lagoa da E.T.E.

3. JUSTIFICATIVA:
3.1. EP  de compete-ncia da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano – SPDU, a realizaça# o de projetos de
engenharia, devido a,  alta demanda de projetos solicitados, o corpo te	 cnico da Secretaria na# o dispo# e de o suficiente de profissionais
para atender essa demanda, sendo necessa	 ria esta	  contrataça# o.
4. DOS VALORES:
4.1. Os valores estimados esta# o presentes no ANEXO I deste TERMO DE REFERÊNCIA, totalizando a estimativa  de um
valor global  de  R$ 4.708.530,56 (quatro milhões e setecentos e oito mil e quinhentos e trinta reais e cinquenta e seis
centavos).

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. Para cobrir as despesas oriundas do fornecimento decorrente deste  TERMO DE REFERÊNCIA sera# o oneradas as
seguintes dotaço# es orçamenta	 rias do Orçamento Programa para o exercí	cio de 2022:

SPDU - Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano – Órgão: 07.01
248 – 07.01.04.121.7001.2250.339039

5.2. E que desde ja	  ficam empenhadas na Contabilidade da PREFEITURA DE MOGI GUAÇU.
6. MODALIDADE E ESPECIFICAÇÃO
6.1. A licitaça# o dos serviços para as diversas SECRETARIAS MUNICIPAIS, de forma a atender ao Programa de Governo da
CONTRATANTE se dara	  por meio de CONCORREU NCIA PUP BLICA, do tipo TEP CNICA E PREÇO. 
6.2. O perí	odo para a execuça# o total dos serviços,  bem como o prazo sera	  de doze (12) meses, contados a partir do
recebimento da primeira (1ª) Ordem de Serviço, prorroga	 veis na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e alteraço# es posteriores.
6.3. A divisa#o por Grupos foi feita em funça# o dos trabalhos a realizar e para aferiça#o dos produtos e resultados, como
segue:
5.3.1. GRUPO A - PROJETOS EXECUTIVOS DE OBRAS CIVIS:
6.3.1.1. Levantamento Planialtime	 trico Cadastral;
6.3.1.2. Projeto De Fundaço# es E Estrutural (Concreto, Madeira E/Ou Meta	 lica);
6.3.1.3. Projeto De Instalaço# es Ele	 tricas E Luminote	cnica;
6.3.1.4. Projeto De Instalaço# es Meca- nicas, Ar-Condicionado, Exausta# o E Elevadores; 
6.3.1.5. Projeto De Instalaço# es De AP gua Fria;
6.3.1.6. Projeto De Instalaço# es Hidrossanita	 rios; 
6.3.1.7. Projeto De Telhados E Coberturas; 
6.3.1.8. Projeto De Instalaço# es De Ga	 s;
6.3.1.9. Projeto De Rede Lo	 gica, Cabeamento Estruturado E Telefonia; 
6.3.1.10. Projeto De Prevença# o E Combate A Ince-ndio;
6.3.1.11. Projeto De Acessibilidade;
6.3.1.12. Projeto De Sistemas De Proteça# o Contra Descargas Atmosfe	 ricas (Spda); 
6.3.1.13. Projeto De Meca- nica Ce	nica;
6.3.1.14. Memorial Descritivo; 
6.3.1.15. Cronograma Fí	sico-Financeiro;
6.3.1.16. Planilha Orçamenta	 ria E Memorial De Ca	 lculo;
6.3.1.17. Quadro De Composiça#o De Investimento;
6.3.2.5 GRUPO  B  –  ESTUDOS  E  PROJETOS  EXECUTIVOS  DE  MACRO  E  MICRODRENAGEM  E  OBRAS  DE
INFRAESTRUTURA VIÁRIA, URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO:
6.3.2.1. Levantamento Planialtime	 trico Projetos De Desapropriaça# o
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6.3.2.2. Projetos  De  Urbanizaça# o  E  Paisagismo:  Execuça# o  De  Passeio  Pu	 blico,  Passarelas,  Po	 rticos  De  Entrada  /Saí	da,
Estacionamentos Externos E Internos Com Sistema Via	 rio E Controle  De Acesso, Comunicaça# o  Visual,  Incluindo Sinalizaça# o  De
Tra- nsito, Jardins Internos E Externos, Floreiras E Outros;
6.3.2.3. Projeto De Paisagismo E Arborizaça# o;
6.3.2.4. Estudo Hidrolo	 gico E Macrodrenagem; 
6.3.2.5. Projeto Geome	 trico;
6.3.2.6. Projeto De Terraplanagem; 
6.3.2.7. Projeto Contença# o;
6.3.2.8. Projeto Canalizaça# o De Co	 rregos;
6.3.2.9. Projeto De Sinalizaça#o Horizontal E Vertical;
6.3.2.10. Projeto De Captaça#o E Distribuiça# o De AP guas Pluviais;
6.3.2.11. Projetos De Iluminaça#o;
6.3.2.12. Projeto De Implantaça# o E Traçado De Sistema Via	 rio; 
6.3.2.13. Projeto De Pavimentaça# o; 
6.3.2.14. Projeto De Drenagem De Vias; 
6.3.2.15. Projeto De Urbanizaça# o; 
6.3.2.16. Projeto De Mobilidade Urbana;
6.3.2.17. Projeto De Regularizaça# o Fundia	 ria; 
6.3.2.18. Memorial Descritivo;
6.3.2.19. Cronograma Fí	sico-Financeiro; 
6.3.2.20. Planilha Orçamenta	 ria E Memorial De Ca	 lculo;
6.3.2.21. Quadro De Composiça#o De Investimento;
5.3.1. Todos  os  documentos  devem  ser  gerados  com  o  escopo  de  fornecer  informaço# es  completas  e  inequí	vocas,
necessa	 rias e suficientes para orientar a clareza do processo licitato	 rio pu	 blico e a execuça#o fí	sica das obras.

6.  TERMINOLOGIA
6.3. Para os estritos efeitos deste TERMO DE REFERÊNCIA, sa#o adotadas as seguintes definiço# es:
6.3.1. CONTRATANTE: OP rga# o que contrata a elaboraça# o do Projeto Executivo, no caso a Prefeitura Municipal de MOGI
GUAÇU, atrave	s da Secretaria responsa	 vel.
6.3.2. CONTRATADA: Empresa vencedora da Licitaça# o, contratada para elaboraça# o dos Projetos Executivos.
6.3.3. FISCALIZAÇÃO:  Atividade  exercida  de  modo  sistema	 tico  pelo  CONTRATANTE e  seus  prepostos,  objetivando  a
verificaça#o do cumprimento das disposiço# es contratuais, te	 cnicas e administrativas, em todos os seus aspectos. Sera	  realizada pela
Secretaria responsa	 vel, atrave	s do seu corpo te	 cnico.
6.3.4. PROJETO BÁSICO (CONFORME NBR 13.531/95): Conjunto de informaço# es te	 cnicas necessa	 rias e suficientes para
caracterizar  a  obra,  e  que  apresente  o  detalhamento  necessa	 rio  para  a  perfeita  definiça# o  e  quantificaça#o  dos  materiais,
equipamentos e serviços relativos ao empreendimento. Inclui quantificaça# o e orçamento preliminar.
6.3.5. PROJETO EXECUTIVO (CONFORME NBR 13.531/95): Conjunto de informaço# es te	 cnicas necessa	 rias e suficientes
para a realizaça# o do empreendimento, contendo de forma clara, precisa e completa todas as indicaço# es e detalhes construtivos para
a perfeita instalaça# o, montagem e execuça#o da obra. Inclui quantificaça# o e orçamento definitivo.

7. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS
7.3. A CONTRATADA sera	  responsa	 vel pela observa- ncia das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais,
estaduais e municipais direta e indiretamente aplica	 veis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas.
7.4. Na elaboraça# o do objeto contratado devera# o ser observados os documentos abaixo, a legislaça# o especí	fica referente a,
natureza da edificaça# o, as normas da ABNT, as normas de acessibilidade (NBR9050), a resoluça# o nº 081 do Conselho Nacional do
Ministe	 rio Pu	 blico, crite	 rios de sustentabilidade, prescriço# es e regulamentos das concessiona	 rias locais e a supervisa# o e orientaço# es
da Secretaria de Obras, assim como toda a legislaça# o municipal, estadual e federal pertinente, independente de citaça# o:
a. Manual de Obras Pu	 blicas – Edificaço# es – (Decreto nº 92.100/85);
b. Sistema  Nacional  de  Pesquisa  de  Custos  e  IPndices  da  Construça#o  Civil  –  SINAPI,  Boletins  de  custos  da  CDHU
(Companhia  de  Desenvolvimento  Habitacional  e  Urbano),  listagens  de  preços  do  FDE  (Fundaça# o  para  Desenvolvimento  da
Educaça# o),  refere-ncias de custos da SIURB (Secretaria  de Infraestrutura Urbana)  do municí	pio de Sa# o  Paulo,  tabela  de preços
unificados do DER (Departamento de Estradas de Rodagem) e outras fontes oficiais indicadas pelo CONTRATANTE;
c. Instruço# es e resoluço# es dos o	 rga# os do sistema CREA / CONFEA e CAU;
d. Co	 digo de Obras e Lei de Uso e Ocupaça# o do Solo;
e. Co	 digos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
f. Normas das concessiona	 rias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigila- ncia Sanita	 ria, entre outros;
g. Normas  brasileiras  elaboradas  pela  ABNT  (Associaça# o  Brasileira  de  Normas  Te	cnicas),  regulamentadas  pelo
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia);
h. Normas regulamentadoras (N.R) do Ministe	 rio do Trabalho e Emprego – MTE;
i. Normas internacionais especí	ficas consagradas, se necessa	 rio;
j. Outras normas aplica	 veis ao objeto do Contrato.

8. DIRETRIZES GERAIS DE PROJETO
8.3. Todos  os  Estudos  e  Projetos  devera# o  ser  desenvolvidos  de  forma  harmo- nica  e  consistente,  observando  a
compatibilizaça# o entre os elementos dos diversos sistemas do objeto, e atendendo a, s seguintes diretrizes gerais:
a. Adotar  soluça# o  construtiva  racional,  elegendo  sempre  que  possí	vel  sistemas  de  modulaça# o  e  padronizaça# o
compatí	veis com as caracterí	sticas do empreendimento;
b. Adotar soluço# es que ofereçam facilidade de operaça# o e manutença# o dos diversos componentes e sistemas;
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c. Adotar soluço# es te	 cnicas que considerem as disponibilidades econo- micas e financeiras para a implantaça# o;
d. Adotar soluço# es te	 cnicas que ofereçam segurança aos funciona	 rios e usua	 rios;
e. Adotar soluço# es te	 cnicas que minimizem os custos de operaça# o, conservaça# o e de manutença# o das instalaço# es;
f. Adotar soluço# es (espaço fí	sico, dimensionamento da rede ele	 trica, pontos de a	 gua, energia ele	 trica, esgoto, ga	 s, etc.)
adequadas a, s  instalaço# es de todos os equipamentos e mo	 veis, cujas quantidades e especificaço# es te	 cnicas sera# o indicadas pelo
Contratante.
8.4. Os Projetos Ba	sicos e demais documentos de posse do CONTRATANTE, referentes a,  a	 rea objeto de intervença# o, sera# o
colocados  a,  disposiça#o  da  CONTRATADA,  que  se  incumbira	  de  executar  quaisquer  confere-ncias  e/ou  levantamentos
complementares que se fizerem necessa	 rios para o desenvolvimento do trabalho.

9.  COORDENAÇÃO E RESPONSABILIDADE
9.3. A CONTRATADA indicara	  um Coordenador para o desenvolvimento do Projeto, assim como os responsa	 veis te	 cnicos
para cada atividade te	 cnica especí	fica, fornecendo ao CONTRATANTE os nomes e registros profissionais de toda a equipe te	 cnica.
9.4. O Projeto Completo, constituí	do por todos os Projetos especí	ficos devidamente compatibilizados harmonizados entre
si, sera	  coordenado pelo CONTRATANTE, de modo a assegurar a compatibilizaça# o do conjunto dos projetos complementares e o
projeto de arquitetura e demais atividades te	 cnicas, promover ou facilitar as consultas e informaço# es entre os autores dos Projetos
especí	ficos  e  solucionar  as  interfere-ncias  entre  os  elementos  dos  diversos  sistemas  da  obra.  Em  conseque-ncia  desta
compatibilizaça# o, fica a CONTRATADA desde ja	  ciente que eventuais alteraço# es podera# o ocorrer nesta fase de projeto sem que se
faça jus a remuneraça# o complementar.

10.  SUBCONTRATAÇÃO
10.3. A CONTRATADA na# o podera	 , sob nenhum pretexto ou hipo	 tese, subcontratar os serviços objeto do contrato.
10.4. A CONTRATADA somente podera	  subcontratar parte dos serviços caso a subcontrataça# o tenha justificativa plausí	vel
e seja aprovada pre	via e expressamente pelo CONTRATANTE.
10.5. Se  autorizada  a  efetuar  a  subcontrataça# o  de  parte  dos  serviços,  a  CONTRATADA realizara	  a  supervisa#o  e
coordenaça# o das atividades da subcontratada, bem como respondera	  perante o  CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das
obrigaço# es contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataça# o.

11.  DESENVOLVIMENTO DO PROJETO
11.3. A CONTRATADA devera	  providenciar junto ao CREA e ao CAU as Anotaço# es de Responsabilidade Te	cnica (ART) e
Registros  de  Responsabilidade  Te	cnica  (RRT)  referentes  a  todos  os  Projetos  e  atividades  te	 cnicas  objeto  deste  TERMO  DE
REFERÊNCIA, inclusive da Planilha orçamenta	 ria e entregar ao  CONTRATANTE uma via delas relativas a cada um dos Projetos
especí	ficos, devidamente quitadas.
11.4. A CONTRATADA devera	  efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigaço# es fiscais incidentes ou
que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, em qualquer tempo.
11.5. A  CONTRATADA devera	  possuir ou providenciar os equipamentos,  os materiais,  os insumos, a ma# o-de-obra,  os
meios de transporte, e demais itens necessa	 rios ao desenvolvimento de todas as etapas do Projeto.
11.6. Toda e qualquer du	 vida devera	  ser esclarecida previamente com o CONTRATANTE antes da execuça#o dos serviços
correspondentes.
11.7. Os documentos te	 cnicos produzidos em cada etapa de elaboraça# o do Projeto devem ser submetidos a,  avaliaça# o do
CONTRATANTE.
11.8. Sera	  de responsabilidade da CONTRATADA as modificaço# es necessa	 rias a,  sua aprovaça#o junto ao CONTRATANTE e
ORGAM OS OFICIAIS.
11.9. Os documentos te	 cnicos que forem rejeitados pelo  CONTRATANTE, parcial ou totalmente, devem ser revistos ou
alterados e submetidos a nova avaliaça# o, sem o- nus para o CONTRATANTE.
11.10. Os  tra- mites  para  a  aprovaça# o  dos  Projetos  junto  aos  o	 rga# os  oficiais  e  a, s  concessiona	 rias  de  serviços  sera# o  de
responsabilidade da CONTRATADA, atrave	s dos autores dos Projetos.
11.11. A aprovaça#o  do Projeto  na#o  eximira	  os  autores  dos  Projetos  das  responsabilidades  estabelecidas  pelas  normas,
regulamentos e legislaça# o pertinentes a, s atividades profissionais
11.12. O  CONTRATANTE detera	  o direito de uso da propriedade intelectual dos Projetos desenvolvidos, assim como de
toda a documentaça# o produzida na execuça# o do contrato, ficando proibida a sua utilizaça#o por parte da CONTRATADA para outros
fins alheios a este contrato sem que exista autorizaça# o expressa do CONTRATANTE.
11.13. Durante a execuça#o da obra, a CONTRATADA devera	  colocar-se a,  disposiça# o para dirimir eventuais du	 vidas.

12.  APRESENTAÇÃO DE PROJETOS E DOCUMENTOS
12.3. Os projetos e demais documentos te	 cnicos devera# o obedecer aos formatos e normas de representaça# o previstas na
ABNT e  devera	  ser  indicada,  para cada  Projeto,  a  simbologia  utilizada.  Todos os  documentos  te	 cnicos  (desenhos,  textos  etc.)
devera# o  ser  entregues  ao  CONTRATANTE em  duas  vias  impressas,  sendo  que  os  desenhos  devera# o  ser  plotados  em  escala
compatí	vel.
12.4. A  CONTRATADA devera	  fornecer  ao  CONTRATANTE co	 pia  em  CD/DVD  de  boa  qualidade  dos  arquivos
correspondentes  a  todos  os  documentos  te	 cnicos  produzidos  nas  diversas  fases  do  Projeto,  devidamente  relacionados  e
identificados. Os elementos gra	 ficos devera# o ser disponibilizados em formato .dwg, e os elementos textuais em formato .doc ou .xls.
12.5. O  CONTRATANTE podera	  exigir a apresentaça# o e/ou o desenvolvimento de todos os detalhes e documentos que
julgar convenientes para a perfeita caracterizaça# o do Projeto,  como por exemplo, as Memo	 rias de Ca	 lculo que determinaram a
Planilha Orçamenta	 ria, sem que tal procedimento represente a necessidade de aditivo contratual.
12.6. Todo Projeto Ba	 sico  deve apresentar conteu	 dos suficientes  e precisos,  representados em elementos  te	 cnicos  de
acordo com a natureza, porte e complexidade.
12.7. As pranchas de desenho e demais peças devera# o possuir identificaça# o contendo:

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 06/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5.712/2022
21



a. Denominaça# o e local da obra;
b. Nome da entidade pu	 blica executora;
c. Tipo de projeto (arquiteto- nico, estrutural, ele	 trico, hidrossanita	 rio, drenagem, pavimentaça# o etc.);
d. Indicador da a	 rea ou extensa# o e/ou capacidade do empreendimento – caso de reforma ou ampliaça#o, indicar a a	 rea
ou extensa#o da reforma ou ampliaça# o e a a	 rea total ou extensa# o.
13. ETAPAS DO PROJETO
13.3. ORIENTAÇÕES GERAIS
13.3.1. A  CONTRATADA devera	  vistoriar o local de execuça#o da obra e levantar os dados para elaboraça# o dos projetos,
como rede de a	 gua, esgoto, drenagem de a	 guas pluviais, coleta de lixo, telefonia, energia ele	 trica, iluminaça# o pu	 blica, pavimentaça# o,
abastecimento de ga	 s e redes de dados.
13.3.2. A  CONTRATADA tambe	m  devera	  levantar  in  loco  os  seguintes  aspectos  ambientais  e  sociais:  condicionantes
clima	 ticas (insolaça#o, ventilaça# o, í	ndices/histo	 ricos pluviome	 tricos, entre outros), caracterí	sticas do terreno (tipo e resiste-ncia do
solo, inclinaça# o do terreno, lençol frea	 tico, entre outros), condiço# es ambientais e a existe-ncia de atividades e/ou caracterí	sticas
incompatí	veis com a implantaça# o, independente dos laudos e ensaios te	 cnicos a serem fornecidos pelo CONTRATADA.
13.3.3. A  CONTRATADA devera	  levantar  junto  aos  o	 rga# os  de  aprovaça#o  das  tre- s  esferas  de  poder,  as  informaço# es
necessa	 rias  para  o  desenvolvimento  adequado  dos  serviços.  O  desconhecimento  da  legislaça# o  ou  de  condicionantes  do
CONTRATANTE na# o sera	  justificativa para incorreço# es de Projeto.

13.4.  PROJETO BÁSICO
13.4.1. O Projeto Ba	 sico e	  uma fase perfeitamente definida de um conjunto mais abrangente de estudos e projetos, precedido
por estudos preliminares, anteprojeto, estudos de viabilidade te	 cnica, econo- mica e avaliaça#o de impacto ambiental, e sucedido pela
fase de projeto executivo ou detalhamento.
13.4.2. O  Projeto  Ba	 sico  devera	  demonstrar  a  viabilidade  te	 cnica  e  o  adequado  tratamento  do  impacto  ambiental,
possibilitar a avaliaça# o do custo dos serviços e da obra objeto da licitaça# o, bem como permitir a definiça# o dos me	 todos construtivos
e  prazos  de  execuça# o  do  objeto.  Sera# o  solucionadas  as  interfere-ncias  entre  os  sistemas  e  componentes  da  obra.Os  seguintes
aspectos devera# o considerados na elaboraça# o do Projeto Ba	 sico: 
a. Definiça# o do esquema estrutural com pre	 -dimensionamento dos elementos;
b. Definiça# o geral das instalaço# es;
c. Implantaça# o da obra no terreno: cortes, aterros, acessos, estacionamento, paisagismo, calçadas, arruamentos, parada
de o- nibus, guaritas, etc.;
d. Tecnologia (sistemas construtivos, resiste-ncia e durabilidade dos materiais);
e. Economia (relaça# o mais adequada entre custos, benefí	cios, durabilidade e padra# o desejado).
13.4.3. Ale	m dos documentos gra	 ficos dos projetos complementares que representem todos os elementos necessa	 rios a,
compreensa# o e compatibilizaça# o com o projeto arquiteto- nico, o Projeto Ba	 sico sera	  constituí	do por um relato	 rio te	 cnico, contendo o
Memorial Descritivo dos sistemas e componentes da obra. Este relato	 rio te	 cnico sera	  expandido quando da elaboraça#o do projeto
executivo.
13.4.4. O Projeto Ba	 sico contera	  ainda versa#o preliminar da Planilha Orçamenta	 ria e o Cronograma Fí	sico-Financeiro de
execuça# o dos serviços, fundamentados em especificaço# es te	 cnicas e quantidades de materiais, equipamentos e serviços, bem como
em me	 todos construtivos e prazos de execuça# o corretamente definidos.
13.4.5. No caso de implantaça# o de obras rodovia	 rias e de empreendimentos turí	sticos, os projetos ba	 sicos devem incluir,
tambe	m, os estudos de viabilidade econo- mica, que justifiquem a implantaça# o desses empreendimentos.

13.5.  PROJETO EXECUTIVO
13.5.1. O Projeto Executivo devera	  apresentar todos os elementos necessa	 rios a,  realizaça# o do objeto, detalhando todas as
interfaces dos sistemas e seus componentes.
13.5.2. Ale	m  dos  documentos  gra	 ficos  dos  Projetos  Complementares,  que  representem  todos  os  detalhes  construtivos
elaborados  com  base  no  Projeto  Ba	sico  aprovado,  o  Projeto  Executivo  sera	  constituí	do  por  um  relato	 rio  te	 cnico,  contendo  o
detalhamento dos Projetos e a revisa# o e complementaça# o do Memorial Descritivo apresentado naquela etapa de desenvolvimento
do Projeto.
13.5.3. O Memorial Descritivo e	  uma descriça# o detalhada do histo	 rico do objeto projetado, na forma de texto, onde sa# o
apresentadas  as  soluço# es  te	 cnicas  adotadas,  bem  como  suas  justificativas,  necessa	 rias  ao  pleno  entendimento  do  projeto,
complementando as informaço# es contidas nos desenhos. O Programa de Necessidades e os estudos te	 cnicos devem compor os
projetos de arquitetura e engenharia.
13.5.4. O  Projeto  Executivo  contera	  ainda  a  revisa# o,  complementaça# o  e  finalizaça# o  da  Planilha  Orçamenta	 ria  e  do
Cronograma  Fí	sico-Financeiro  da  execuça# o  da  obra,  elaborados  na  etapa  anterior,  fundamentados  nos  detalhamentos  e  nos
eventuais ajustes realizados no Projeto Ba	 sico. 
14. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTOS
14.3.  PROJETOS EXECUTIVOS DE OBRAS CIVIS:
14.3.1. PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA:
14.3.1.1. O  Projeto  Executivo  de  Arquitetura  consiste  no  conjunto  de  elementos  necessa	 rios  e  suficientes,  com  ní	vel  de
precisa# o adequado para executar a obra, elaborado com base no estudo apresentado na Concepça#o do Projeto Arquiteto- nico e nas
informaço# es  obtidas  no Levantamento  Topogra	 fico  Planialtime	 trico  e  no relato	 rio  das  Sondagens  a,  Percussa#o  fornecidas  pela
CONTRATADA.
14.3.1.2. O projeto executivo de arquitetura devera	  ter o detalhamento suficiente para o perfeito entendimento dos materiais
e equipamentos a serem adquiridos e dos serviços a serem contratados de forma que possibilite a avaliaça#o do custo da obra e a
definiça#o e do prazo de execuça#o dos serviços. Bem como para a ana	 lise e aprovaça# o, pelas autoridades competentes, da concepça#o
da edificaça# o, dos seus elementos e instalaço# es, com base nas exige-ncias legais (municipais, estaduais e federais), devendo conter os
seguintes elementos:
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a. Desenvolvimento da soluça# o escolhida de forma a fornecer visa# o global da obra e identificar todos os seus elementos
constitutivos com clareza;
b. Soluço# es  te	 cnicas  globais  e  localizadas,  suficientemente  detalhadas,  de  forma  a  minimizar  a  necessidade  de
reformulaça#o ou de variante durante as fases de realizaça# o das obras
c. Identificaça# o dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar a,  obra, bem como suas
especificaço# es  que  assegurem  os  melhores  resultados  para  o  empreendimento,  sem  frustrar  o  cara	 ter  competitivo  para  sua
execuça# o. 
d. Planta de locaça#o e coberta na escala 1:100;
e. Planta de situaça#o na escala 1:500;
f. Planta baixa da edificaça# o em todos os na escala 1:100 ou 1:50;
g. Cortes e Fachadas na escala 1:100 ou 1:50;
h. Perspectivas dos pontos considerados mais relevantes no projeto (mí	nimo 04);
i. Plantas de agenciamento, vias de circulaça# o, com indicaça#o da drenagem, e proposta de paginaça# o de pisos, com
detalhes, especificaço# es e quantitativos;
j. Planta de locaça#o de equipamentos e mobilia	 rio urbano (se for o caso) com detalhes, especificaço# es e quantitativos;
k. Quadro de a	 reas, inclusive de passeios pu	 blicos;
l. Detalhes construtivos, em escalas adequadas para o seu entendimento.
14.1.2. PROJETO EXECUTIVO DE FUNDAÇÕES E ESTRUTURAL
14.1.2.1. O projeto executivo de fundaça#o devera	  ser feito de acordo com para- metros estabelecidos pelos Estudos Geote	cnicos.
As refere-ncias apresentadas para o projeto de fundaça#o e estrutura tem como base o sistema de concreto armado, podendo, no
entanto, ser adotado a execuça# o de estruturas meta	 licas ou outro sistema estrutural.
14.1.2.2. O projeto completo devera	  conter todas as informaço# es e detalhamentos necessa	 rios para o perfeito entendimento
da execuça# o da obra em conformidade com a NBR 6118, NBR 6120, NBR 6122, NBR 7187, NBR 7190, NBR 8800, NBR 9062, NBR
11191, NBR 12516, da ABNT, ou as que vierem substituí	-las.
14.1.2.3. Os produtos gra	 ficos apresentados devera# o conter todas as informaço# es listadas abaixo:
a. Locaça# o das fundaço# es e pilares (escala 1:100);
b. Forma das fundaço# es (escala1:50);
c. Forma dos pavimentos, da cobertura (escala 1:50) e, se for o caso, dos muros de arrimo (escala apropriada);
d. Armaça#o das fundaço# es (escala1: 20 e 1:50);
e. Armaça#o dos pavimentos, da cobertura, dos muros de arrimo (escala1: 20 e 1:50);
f. Reservato	 rios d'a	 gua;
g. Memo	 ria de ca	 lculo.
14.2. PROJETO DE FUNDAÇÃO: 
a. Locaça# o dos elementos de apoio das fundaço# es (sapatas, estacas, tubulo# es, etc.) referentes a,  edificaça#o;
b. Nome de todas as peças estruturais; numerar as estacas de 1 a n;
c. Dimensionamento  de  todas  as  peças  estruturais  (sapatas,  brocas,  estacas,  tubulo# es,  baldrames,  blocos  de
coroamento, lajes de piso armado, ou estruturado, se houver);
d. Detalhes;
e. Indicaça# o de cargas e momentos nas fundaço# es;
f. Indicaça# o do fck do concreto;
g. Sapatas e tubulo# es: indicar a taxa de solo, conforme indicaça# o do consultor de fundaço# es;
h. Estacas: especificar o tipo, quantidade, dimensa#o e capacidade de carga nominal;
i. Tubulo# es: indicar o tipo de escavaça# o (manual ou meca- nica);
j. Indicaça# o de ní	veis;
k. Face superior dos baldrames em relaça# o aos pisos acabados;
l. Sapatas isoladas: fornecer a cota de apoio so	  quando claramente definida no Parecer Te	cnico sobre fundaço# es: caso
contra	 rio, indicar a profundidade ma	 xima e mí	nima de apoio que foram consideradas no ca	 lculo da estrutura. Devera	  constar do
projeto: "O construtor devera	  consultar o projetista, caso seja ultrapassada a profundidade ma	 xima de apoio considerada.";
m. Estacas e tubulo# es: indicar a cota da face superior dos blocos de coroamento em relaça# o aos pisos acabados; cota de
arrasamento das estacas.
14.2. PROJETO ESTRUTURAL: 
a. Eixos e ní	veis compatibilizados com o projeto de arquitetura;
b. Nomes e dimensionamento de todas as peças estruturais (pilares, vigas, lajes, escadas);
c. Cortes e elevaço# es totais e/ou parciais; indicaça# o de eixos;
d. Lajes: local, tipo e dimenso# es (no caso de laje de vigotas pre	 -fabricadas de concreto e tijolos cera- micos indicar em
planta o sentido das vigotas e fazer corte tipo da laje indicando; dista- ncia entre eixos das vigotas, altura dos tijolos e altura da capa);
e. Indicaça# o do fck do concreto;
f. Indicaça# o do sobrecarga da cobertura e dos pisos;
g. Indicaça# o de paredes portantes - pilares, cintas e ferragens de amarraça# o);
h. Indicaça# o de pilaretes e cinta de amarraça# o em oito# es de alvenaria;
i. Brises: dimensionamento de peças estruturais; detalhes de fixaça# o.
14.3. ESTRUTURAS DE MADEIRA E METÁLICAS:
a. Plantas e elevaço# es em escalas convenientes;
b. Dimensa# o e secça# o de todas as peças;
c. Detalhes ampliados de no	 s de ligaça# o com todos os elementos especificando: chapas, pinos, parafusos, pregos, cortes,
soldas, encaixes etc.;
d. Detalhe dos chumbadores de fixaça# o;
e. Tipo de telha, tipo de madeira, tipo de aço;
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f. Esquema e detalhes dos contraventamentos;
g. No caso de estrutura meta	 lica fornecer: tabela resumo de todas as peças, peso total do aço, metragem quadrada da
estrutura em projeça# o e peso por metro quadrado.
14.4. ARMAÇÃO DAS FUNDAÇÕES, ARMAÇÃO DOS PAVIMENTOS, DA COBERTURA E DOS MUROS DE ARRIMO:
a. Nome e armaça# o de todas as peças estruturais. Desenhar o gabarito das peças com esquema e indicaça# o de todas as
ferragens. Representar as vigas com indicaça# o dos eixos ou nomes dos pilares de apoio;
b. Listagem  de  ferros  por  folha,  indicando  separadamente  os  resumos  de  ferro  referentes  a,  infraestrutura  e  a,
superestrutura; indicar apenas as quantidades reais de material empregado na# o considerando as perdas.
14.5. PROJETO DE PAISAGISMO
14.5.1. O projeto de paisagismo destina-se a apresentar a vegetaça# o e piso da a	 rea externa da edificaça# o e devera	  dispor dos
seguintes elementos:
a. Planta de locaça#o com a localizaça#o, tipo e a	 rea da vegetaça# o a ser implantada;
b. Planta de piso, contendo o tipo de pavimento e a cota em relaça# o ao ní	vel de refere-ncia adotado para a obra;
c. Detalhes arquiteto- nicos especí	ficos, como por exemplo: espelho d’a	 gua e vegetaço# es em parede;
d. Memorial descritivo especificando os materiais e tipos de vegetaça# o a ser implantada.
14.6. PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
14.6.1. Os projetos devera# o obedecer rigorosamente a, s Normas da ABNT e da concessiona	 ria local. A CONTRATADA devera	
aprovar o Projeto de Instalaço# es Ele	 tricas junto a,  concessiona	 ria local, quando necessa	 rio.
14.6.2. Os Serviços a serem apresentados sa#o os seguintes:
a. Planta de layout da rede ele	 trica, apresentando os pontos de luz e de força e os circuitos ele	 tricos que se interligam
aos quadros de distribuiça# o para todos os pavimentos da edificaça# o.
b. Plantas com a indicaça# o de toda a tubulaça# o e fiaça# o correspondente, pontos de luz internos e externos, caixas de
passagem, quadros parciais de distribuiça# o, tomadas simples e especiais e interruptores;
c. Projeto da entrada de corrente com quadro de mediça# o, quando a ligaça# o for em baixa tensa# o;
d. Projeto do sistema de proteça# o contra descargas atmosfe	 ricas, com o respectivo aterramento;
e. Projeto do quadro geral de distribuiça# o de baixa tensa# o, quando se fizer necessa	 rio;
f. Especificaça# o das lumina	 rias;
g. Diafragma unifilar do sistema ele	 trico;
h. Planilhas referentes  aos quadros parciais  de distribuiça#o,  com a indicaça# o  dos pontos de luz e tomadas, com as
respectivas cargas;
i. Projeto de subestaça# o, inclusive aprovaça# o junto a Concessiona	 ria;
j. Especificaça# o e relaça#o dos materiais e equipamentos;
k. Os  quadros  ele	 tricos  devera# o  possuir  barra  de  terra  isolada  do  neutro;  Prever  instalaço# es  para  computadores
segundo a norma ANSI/TIA/EIA —568 A;
l. Nos  diversos  pavimentos  devera# o  ser  previstos  02  tipos  de  quadros  de  distribuiça# o  de  energia:  Quadro  de
iluminaça#o normal e Quadro de força / tomadas;
m. Distribuiça# o de energia ele	 trica, estabilizada, para computadores nas a	 reas de expediente;
n. Projetar circuitos independentes para tomadas e iluminaça# o nos ambientes;
o. Os condutores para circuitos terminais devera# o ser de cobre, com isolamento de PVC para 750V, com caracterí	sticas
antichamas;
p. Os condutores para alimentaça# o dos quadros devera# o ser de cobre com isolamento de PVC para 1000V;
q. Proteça# o contrachoques ele	 tricos devera	  ser especificada em todos os projetos.
14.7. SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO:
a. Adotar norma NBR 5413;
b. Usar lumina	 rias CLASSE I que, ale	m da isolaça# o ba	 sica, possuem ponto de aterramento em todas as partes meta	 licas
sujeitas a se tornarem vivas na ocorre-ncia de uma falta. O terminal de aterramento deve ser obrigatoriamente conectado ao conduto
PE da instilaça# o baseado na norma IEC 60529 utilizando sistema de identificaça# o IP (grau de proteça# o) classifica	 -las;
c. A instalaça# o deve ser dividida em tantos circuitos quantos forem necessa	 rios, de forma a proporcionar facilidade de
inspeça# o, ensaios e manutença# o, bem como evitar que, por ocasia# o de um defeito em um circuito, toda uma a	 rea fique desprovida de
alimentaça# o;
d. Planejar  sistemas  de  iluminaça# o  considerando  propriedades  de  proteça# o  contra  ince-ndio  -  do  material  que  as
constituem, das superfí	cies em que sera# o montadas e de outras superfí	cies em que possam ser termicamente influenciadas levando-
se em conta a dista- ncia mí	nima exigida de materiais inflama	 veis;
e. Adotar NFC 15- 100 (norma francesa) que recomenda um ma	ximo de oito pontos para os circuitos terminais de
iluminaça#o e para as tomadas de corrente;
f. Com exceça# o dos banheiros todos os demais ambientes devem utilizar dispositivos de seccionamento (interruptores)
para iluminaça#o.
14.8. TOMADAS:
a. Identificar segundo o uso;
b. Prever sempre uma capacidade de reserva de 20% da corrente nominal do circuito;
c. As tomadas devera# o ser identificadas, de acordo com sua funça#o (tomadas de rede estabilizada, tomadas de força,
etc.).
d. Se  for  o  caso,  prever  instalaça# o  com  circuitos  individuais  para  os  seguintes  equipamentos:  estufa,  destilador,
centrí	fuga, autoclave, banho-maria com cabo de bitola mí	nima 4 mm² e o terra (tomada 2P+T/ 15A- universal); no alimentador para
autoclave utilizar tomada 2P+T/20A.
e. Os circuitos deveram conter no ma	ximo 4 pontos ele	 tricos (especificaça# o tomada 2P+T/ 15A);
f. Dimensionar as tomadas para computadores, exclusivas para uma so	  fase;
g. Todas as tomadas de um circuito tera# o seu cabo de neutro e terra individuais; na# o compartilhados;
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h. Se for o caso, utilizar circuitos individuais para freezer;
i. Se for o caso, dimensionar tomadas 2P+T/15A (3) partindo do quadro da distribuiça# o da cozinha para uma a	 rea onde
devera# o ser colocados os bebedouros;
j. Prever dispositivos DR para tomadas;
k. Se for o caso, atender todas as Normas da Vigila- ncia Sanita	 ria.

14.9. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO:
a. Todos os quadros devera# o conter barra de terra e barra de neutro;
b. No projeto devera	  conter dimensionamento dos barramentos;
c. Apresentar detalhes construtivos do quadro de distribuiça# o geral e terminais, inclusive grau de proteça# o adequado
a,s condiço# es do ambiente no local de instalaça# o;
d. Prever 20% de circuitos reservas para futuras instalaço# es inclusive com eletroduto de saí	da ate	  a primeira caixa de
passagem;
e. Todos  os  dispositivos  de  comando  e  proteça# o  sera# o  marcados  de  forma  indirigí	vel  constando  as  seguintes
informaço# es – tensa# o de alimentaça# o, corrente nominal, classe;
f. Devera	  ser  previsto  quadros  no  mí	nimo  para  a	 reas  especiais  como  laborato	 rios,  audito	 rios,  biblioteca,  a	 rea  de
serviço e casa de bomba;
g. Prever quadro distribuiça#o geral que sera	  dotado de dispositivo de proteça#o dos quadros terminais (especifica	 -los);
h. Instalar os quadros de distribuiça# o em local de fa	 cil acesso para a operaça# o e manutença# o.
14.10. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRACHOQUES ELÉTRICOS:
14.10.1. Sistema de proteça# o contrachoques ele	 tricos devera	  estar de acordo com: 
a. Proteção básica: assegurando a proteça# o contrachoques ele	 tricos susceptí	vel a falhas; 
b. Proteção supletiva: assegurando a proteça#o contrachoques ele	 tricos em caso de falha da proteça#o ba	 sica.
14.10.2. A  equipotencializaça# o  da  proteça# o,  aplicada  a,  instalaça# o  ele	 trica  (ou  parte  desta)  e  seus  ambientes,  deve  ser
realizada com objetivo de evitar diferenças de potencial. Todas as massas da instalaça# o sera# o interligadas ao TAP (terminal de
aterramento principal) no quadro de distribuiça# o geral via condutores de proteça# o, so	  se admitindo a exclusa#o de equipamentos ou
de partes da instalaça# o que forem objetos de outra medida de proteça# o contrachoques ele	 tricos (exemplo= rede de informa	 tica – o
aterramento e	  desvinculado do TAP);
14.10.3. A malha de terra devera	  constar de no mí	nimo tre- s hastes de cobre interligadas entre si;
14.10.4. A tensa# o ma	 xima admissí	vel entre neutro e terra sera	  de 3 volts, alertar no projeto para o acre	scimo que se faça
necessa	 rio;
14.10.5. Independente do esquema de aterramento usado pelo projetista, usar dispositivo DR, mais particularmente de alta
sensibilidade (corrente diferencial – residual nominal I igual ou inferior a 30mA) obrigatoriamente nos seguintes casos: 
a. Circuitos que sirvam a pontos situados em locais contendo tanques e chuveiros; 
b.  Circuitos que alimentem tomadas de corrente situadas em a	 reas externas a,  edificaça# o; 
c. Circuitos que alimentem tomadas de corrente situadas em a	 reas internas que possam a vir alimentar equipamentos
no exterior; 
d. Tomadas de corrente de cozinha, copas cozinha, lavanderias,  a	 reas de serviço, garagens e em todo local interno
molhado.
14.11. PROJETOS DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA
14.11.1. Os projetos devera# o obedecer rigorosamente a, s normas da ABNT. Os serviços as serem apresentados sa# o:
a. Planta da coberta com a indicaça#o da rede captora de raios (para-raios tipo Franklin ou pinos de captaça# o da Gaiola
de  Faraday).  Devera# o  ser  consideradas  as  varia	 veis  associadas  a, s  descargas  atmosfe	 ricas,  como:  freque-ncia  de  ocorre-ncia,
intensidade e polaridade da corrente e a- ngulo de incide-ncia;
b. Planta  contendo  as  descidas  e  a  interligaça# o  da  rede  de  aterramento,  considerando  o  uso  das  armaduras  das
construço# es como bons elementos de descida e aterramento;
c. Planta contendo os detalhes dos captores, para-raios, fixadores, ane	 is e hastes de aterramento e conectores;
d. Equipotencializaça# o de todas as massas meta	 licas existentes na instalaça# o;
e. Dimensionamento da malha de aterramento, inclusive apresentaça# o da memo	 ria deca	 lculo, baseado em mediça# o de
resistividade do solo;
14.12. SUBESTAÇÃO (CASO NECESSÁRIA) GENERALIDADES:
14.12.1. As presentes especificaço# es referem-se ao projeto ele	 trico da subestaça# o transformadora e quadro de mediça# o para
equipamentos do Centro de Convenço# es. O projeto deve ser desenvolvido de acordo com as normas te	 cnicas da ABNT NBR 5410 e
regulamento de instalaço# es consumidoras (RIC) da Concessiona	 ria;
14.12.2. Sera# o utilizados 4 cabos singelos com isolante4s para 1000V, protegidos por duto de PVC dia- metro 100mm;
14.12.3. Os alimentadores sera# o dimensionados para que a queda de tensa# o na# o ultrapasse a 2% da tensa# o nominal dos
respectivos percursos.
14.12.4. Proteça# o em baixa tensa# o: Sera	  feita atrave	s de um disjuntor termomagne	 tico tripolar.
14.13. ATERRAMENTO:
14.13.1. Devera# o ser previstas 3 tomadas de terra, sendo: uma para subestaça# o transformadora, outra para o quadro geral e a
u	 ltima para o sistema de para-raios;
14.13.2. Os eletrodos de terra sera# o constituí	dos por haste copperweld dia- metro 20x2400mm enterrado verticalmente no
solo;
14.13.3. Na subestaça# o transformadora e no sistema de para-raios as interligaço# es sera# o feitas com cabo de cobre nu, as
bitolas dos condutores de aterramento devera# o estar indicadas em planta-baixa.
14.14. PROJETO DE INSTALAÇÕES DE REDE DE DADOS E VOZ
14.14.1. O projeto  de cabeamento estruturado para dados,  voz,  som e imagem deve seguir as  recomendaço# es da norma
EIA/TIA 568A, ou revisa# o mais recente, de acordo com as seguintes observaço# es:
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a. Toda a infraestrutura do cabeamento, proposta no projeto, devera	  ter garantia mí	nima de 6 (seis) anos, fornecida
pelo fabricante dos equipamentos;
b. Recomenda-se a adoça# o de uma rede Fast Ethernet 100BASE-T, implementada com cabeamento estruturado classe 5,
e hubs e switches com suporte a velocidades 10/100 Mbps;
c. Todos os produtos envolvidos na implantaça# o e montagem do sistema de Cabeamento estruturado devera# o atender
as especificaço# es da norma EIA/TIA 568A;
d. Devera	  ser  centralizado  em  um  u	 nico  ambiente,  as  instalaço# es  de  todos  os  equipamentos  de  conectividade
destinados para Dados, Voz, Som e Imagem, como Switches, PABX, amplificadores de antena TV coletiva;
e. Devera	  existir pontos do Cabeamento Estruturado, destinados a alto-falantes, ca-meras de segurança e TV em posiça# o
conveniente para cada aplicaça# o;
f. Os PATCH-PANEL devem ter as seguintes caracterí	sticas: usar codificaça# o de cores para diferenciar pavimentos e
tipo de serviço (dados, ví	deo, som etc.);
g. Dimensionar os organizadores de cabos para que estes suportem, com folga, a ocupaça#o ma	xima (100%) dos PATCH-
PANEL pelos patch-cordes: possuir organizadores de cabos verticais.
h. Para as redes destinadas para som, imagem e sinalizaça# o (alarmes e ince-ndio) o projeto deve prever PATCH-PANEL
pro	 prio e atender as definiço# es do projeto, verificando junto ao responsa	 vel pelo projeto;
i. O projeto deve ser elaborado de forma a minimizar a quantidade de pontos geradores de problemas, com emendas e
curvas;
j. Deve prever prumada, quando necessa	 rio, que possibilite expanso# es futuras sem a necessidade de contrataça# o de
obras de construça# o civil;
14.14.2. Deve haver comunicaça#o entre o quadro de chegada da concessiona	 ria de telecomunicaço# es e o PATCH-PANEL, como
tambe	m, deve estar previsto PATCH-PANEL destinados para o PABX, ou seja, com os ramais e troncos.
14.14.3. Os serviços a serem apresentados sa#o os seguintes:
a. Projeto da conexa# o do sistema telefo- nico predial com a rede da concessiona	 ria local, inclusive a caixa geral para
blocos terminais;
b. Plantas com a indicaça# o de toda a tubulaça# o, cabos nela embutidos e caixas de passagem, para o atendimento ao
sistema de comunicaça# o de dados, voz, som e imagens interno e externo;
c. Planta com o esquema geral do sistema comunicaça#o de dados, voz, som e imagens interno e externo;
d. Especificaça# o e relaça#o dos materiais e equipamentos.
14.15. PROJETO DE CLIMATIZAÇÃO – AR-CONDICIONADO
14.15.1. Devera	  ser elaborado o projeto de instalaço# es de ar-condicionado e ventilaça# o meca- nica, atentando para o projeto de
arquitetura e estrutura ja	  existente e com controles setorizados, devendo os mesmos ser submetidos a,  aprovaça# o da equipe autora
do projeto.
14.15.2. Em conformidade com o projeto e em funça# o das atividades a serem desenvolvidas nos va	 rios co- modos, o sistema de
climatizaça#o devera	  ser tipo expansa# o direta com equipamento tipo SPLIT (a partir de 5TR) ou SELF, com distribuiça# o de ar por
duto e difusores.
14.16. PROJETOS ESPECIAIS (CFTV/CATV E SPDA) PROJETOS DE CFTV/CATV
14.16.1. Os Projetos de CFTV/CATV devera# o obedecer rigorosamente a, s normas da ABNT, ANVISA e do CBMPE. Os serviços
as serem apresentados sa# o:
a. Plantas com a indicaça#o da rede de distribuiça# o de ca- meras, central de monitoramento de ca- meras, tubulaço# es, leitos,
perfilados ou eletrocalhas;
b. Planta de detalhes de fixaça# o das ca- meras, caixas e equipamentos ativos;
c. Planta de pontos de CFTV/CATV, com dimensionamento dos eletrodutos e indicaça# o do cabeamento;
d. Dimensionamento da antena externa.
14.17. PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS COM DETECTOR DE PRESENÇA/ALARME:
14.17.1. Os sistemas sera# o exigidos de conformidade com a classificaça# o de ocupaça# o das edificaço# es, respetivos riscos e sua
a	 rea de acordo com a NSCI (Normas de Segurança contra Ince-ndio).
14.17.2. O projeto preventivo devera	  consistir na definiça# o, dimensionamento e representaça# o do sistema de prevença# o e
combate  a  ince-ndio,  incluindo  a  localizaça# o  precisa  dos  componentes,  caracterí	sticas  te	 cnicas  dos  equipamentos  do  sistema,
demanda de a	 gua, bem como as indicaço# es necessa	 rias a,  execuça# o das instalaço# es (memoriais, desenhos e especificaço# es).
14.17.3. Compreendera	  tambe	m a documentaça# o necessa	 ria a,  apresentaça# o e aprovaça#o pelo Corpo de Bombeiros Oficial.
14.17.4. O projeto preventivo contra ince-ndio completo compreende:
a. Preventivo por extintores;
b. Preventivo hidra	 ulico, se necessa	 rio;
c. Instalaço# es de ga	 s combustí	vel;
d. Saí	das de emerge-ncia;
e. Proteça# o contra descargas atmosfe	 ricas;
f. Iluminaça#o de emerge-ncia;
g. Sistema de alarme e detecça# o;
h. Sinalizaça# o de abandono de local.
i. Adotar as disposiço# es da norma do Corpo de Bombeiros Oficial do Estado. Se na edificaça# o houver a	 reas isoladas
sujeitas a risco de ince-ndio, devera	  ser prevista a proteça# o por unidades extintoras adequadas, independentes da proteça# o geral.
j. Quando  forem  previstas  aberturas  ou peças  embutidas  em qualquer  elemento  de estrutura,  o  autor  do  projeto
estrutural devera	  ser consultado para verificaça# o e avaliaça# o.
14.18. SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES:
14.18.1. Devera	  obedecer a, s  Normas da ABNT e Normas de Segurança contra Ince-ndio do  Corpo de Bombeiros,  conter o
nu	 mero necessa	 rio, o tipo e a capacidade dos extintores empregados no projeto.
14.18.2. O tipo de extintor devera	  ser determinado de acordo com o material a proteger.
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14.18.3. A quantidade  de  unidades  extintoras  devera	  ser  determinada  obedecendo  aos  para- metros  recomendados  pelas
normas, que, em princí	pio, dependem:
a. Da a	 rea ma	xima a ser protegida em cada unidade extintora;
b. Da dista- ncia ma	xima para o alcance do operador.
14.18.4. Os extintores  devera# o  respeitar  as exige-ncias  das  Normas do INMETRO, quanto as  suas  caracterí	sticas  fí	sicas e
capacidade. Os extintores devera# o ser localizados e instalados de acordo com as exige-ncias do Corpo de Bombeiros Oficial.
14.19. MEMÓRIA DE CÁLCULO:
14.19.1. A memo	 ria  de ca	 lculo  devera	  citar,  obrigatoriamente,  os processos  e crite	 rios adotados,  referindo-se a, s  normas
te	cnicas e ao estabelecido nas instruço# es para elaboraça#o de projetos
14.19.2. Detalhando explicitamente, todos os ca	 lculos referentes a, :
a. Seço# es dos condutores;
b. Queda de tensa#o;
c. Consumo de equipamentos;
d. Demandas previstas;
e. Correntes nominais dos dispositivos de manobra;
f. Correntes nominais dos dispositivos de proteça# o;
g. Iluminaça#o;
h. Outros elementos julgados necessa	 rios ou indicados pela FISCALIZAÇAM O.
14.19.3. A memo	 ria ou roteiro de ca	 lculo devera	  ser apresentado impresso em papel tamanho A4 que permita co	 pias, com
todas as folhas numeradas, tituladas, datadas e rubricadas pelo autor do projeto.
14.20. CONDIÇÕES GERAIS:
14.20.1. Adotar as disposiço# es da norma do Corpo de Bombeiros Oficial do Estado. Se na edificaça# o houver a	 reas isoladas
sujeitas a risco de ince-ndio, devera	  ser prevista a proteça# o por unidades extintoras adequadas, independentes da proteça# o geral.
14.20.2. Todos  os  materiais  e  serviços  devera# o  ser  devidamente  especificados,  estipulando-se  as  condiço# es  mí	nimas
aceita	 veis de qualidade. Os materiais, serviços e equipamentos devera# o ser especificados, indicando-se tipos, modelos, (quando for
necessa	 rio estabelecer padra# o mí	nimo de qualidade), proto	 tipos e demais caracterí	sticas, de maneira a na# o haver du	 vida na sua
identificaça#o. Os materiais, serviços e equipamentos especificados devera# o ser escolhidos, de prefere-ncia dentre os que na# o forem
de fabricaça# o exclusiva.
14.21. PROJETO DE INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA INCLUINDO O DESTINO FINAL:
14.21.1. Os projetos devera# o obedecer a, s normas da ABNT, do Corpo de Bombeiros do Estado de Sa# o Paulo e as exige-ncias
municipais. A CONTRATADA devera	  aprovar o Projeto junto aos o	 rga# os e empresas de serviço pu	 blico. A seguir apresentamos o
escopo dos serviços que compo# em o Projeto de Instalaço# es Hidrossanita	 rio:
14.22. PROJETO DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FRIA:
a. Ramal Predial e Alimentador Predial, este, ate	  a va	 lvula flutuante (boia) do reservato	 rio.
b. Plantas e perspectivas isome	 tricas. O sistema descendente devera	  incluir barrilete, colunas, ramais e sub-ramais e
devera	  ser acompanhado da planilha de ca	 lculo do dimensionamento respectivo.
c. Sistema de recalque: plantas e isome	 tricos dos conjuntos de motobombas, sendo um mí	nimo de reserva
d. Devem ser fornecidos os para- metros vaza# o e altura dina- mica de cada motobomba.
e. Dimensionamento das caixas d'a	 gua inferior e superior e caracterí	sticas da captaça# o (poço, se for o caso) ou da
ligaça# o com a concessiona	 ria local.
14.23. PROJETO DE COLETA DE ESGOTO SANITÁRIO
a. Plantas em escala 1:20, dos detalhes das tubulaço# es que interliguem as peças sanita	 rias, ate	  caixas de inspeça# o ou a,
coluna de ventilaça# o correspondente.
b. Representaça# o em planta do coletor predial ate	  a estaça# o de tratamento de efluentes.
14.24. PROJETO DE COLETA DE ESGOTO SANITÁRIO
a. Representaça# o das calhas, condutores verticais e rede horizontal ate	  o lançamento final.

15.  PROJETOS EXECUTIVOS DE INFRAESTRUTURA
6.4. PROJETO EXECUTIVO DE TERRAPLENAGEM
6.4.2.5 O projeto de terraplenagem deve permitir que o terreno seja conformado com taludes esta	 veis aos movimentos de
massa  e  aos  processos  de  erosa#o.  Tambe	m  deve  garantir  que  a  a	 rea  terraplenada  possua  resiste-ncia  para  implantaça# o  das
fundaço# es de equipamentos.
6.4.2.5 Por  essa  raza#o,  e	  razoa	 vel  que  nele  estejam  inseridos  os  projetos  de  drenagem,  pavimentaça# o  proviso	 ria  e
pavimentaça# o definitiva. Tambe	m devem ser contemplados aspectos de resiste-ncia e deformidade de aterros e cortes. Para elaborar
os projetos, devera# o ser fornecidos pela CONTRATADA, pelo menos:
6.4.2.1. Investigaço# es geote	 cnicas:
a. Sondagens explorato	 rias do subsolo que sa# o programadas de acordo com o tipo de projeto que se pretende e de
acordo com as normas brasileiras pertinentes, especialmente NBR 8036 e NBR 11682;
b. Sondagens e ensaios de caracterizaça# o dos solos se houver necessidade de aproveitamento de materiais escavados
como aterro.
c. A complementaça# o do levantamento topogra	 fico,  se necessa	 rio,  tendo em vista que o levantamento ba	 sico a ser
realizado durante o desenvolvimento do projeto Ba	 sico.
d. Levantamento  geolo	 gico-geote	cnico,  contendo os  relato	 rios  de ensaios,  com as  plantas  de locaça# o,  relato	 rios  de
sondagem com seus boletins, bem como perfis geote	 cnicos relevantes para o projeto sera# o realizados pela CONTRATADA.
6.4.2.2. O projeto executivo de terraplenagem devera	  conter, no mí	nimo:
a. Plantas e seço# es, com os limites do terreno, taludes, cota final, inclinaço# es, volumes movimentados;
b. Levantamento  de  jazidas  para  importaça# o  de material  e  “bota-foras”  para  descarte  de material,  restringindo-se
a, quelas que ja	  possuem licença de operaça# o em vigor junto aos o	 rga# os ambientais pertinentes;
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c. Projeto de macrodrenagem da a	 rea a ser terraplenada: planta baixa, drenagem proviso	 ria, meias-canas etc. Tambe	m
devera# o ser representados todos os detalhes de construça# o de cada uma das soluço# es de drenagem;
d. Projeto de revestimento vegetal dos taludes da a	 rea a ser terraplenada;
e. As  memo	 rias  de  ca	 lculo  devera# o  apresentar  todas  as  informaço# es  utilizadas  no  projeto,  inclusive  os  me	 todos
utilizados (modelos analí	ticos ou computacionais) para dimensionamentos;
f. O material importado para aterro devera	  ser proveniente de jazida tambe	m licenciada e aprovada;
g. A terraplenagem,  em  qualquer  situaça#o,  devera	  considerar  a  retirada  da  camada  vegetal  de  no  mí	nimo 30  cm,
devendo a mesma, ser considerada no co- mputo como decapagem. O destocamento, caso exista, deve ser considerado como incluso
neste item.
6.5. PROJETO EXECUTIVO DE MICRO DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS
6.5.2.5 Devera	  ser previsto/projetado um Sistema de Drenagem englobando toda a a	 rea terraplenada visando a,  diminuiça# o
do fluxo de a	 gua no talude. Devera	  ser projetada toda a drenagem necessa	 ria para manter a estabilidade dos taludes (proviso	 ria,
meias-canas, drenos horizontais profundos, drenos verticais profundos, etc.).
6.5.2.5 Devera	  ser previsto no Projeto o uso de meias canas em concreto no topo e pe	 s de taludes visando interceptar a	 guas
de terrenos vizinhos e proteger os taludes da erosa# o provocada pelas chuvas.
6.5.2.5 No Projeto de Drenagem, devera	  ser considerado para dimensionamento da a	 rea a ser drenada, o balanço hí	drico
local e a inclinaça# o dos dutos drenantes.
6.5.2.5 Devera# o  ser  definidos  os  pontos  prova	 veis  de  lançamento  das  a	 guas  pluviais  em  funça#o  do  levantamento
planialtime	 trico da a	 rea e dos desenhos cadastrais da rede pu	 blica de drenagem de a	 guas pluviais.
6.5.2.5 Adotar no projeto os seguintes crite	 rios:
a. Garantir,  de forma homoge-nea a coleta  de a	 guas pluviais,  acumuladas ou na# o,  de todas as a	 reas atingidas  pelas
chuvas;
b. Conduzir as a	 guas pluviais coletadas para fora dos limites da edificaça#o ate	  o sistema pu	 blico quando existente ou
outro local adequado para o lançamento;
c. Na# o interligar o sistema de drenagem de a	 guas pluviais com outros sistemas;
d. Permitir limpeza e desobstruça# o de qualquer trecho da instalaça# o sem que seja necessa	 rio danificar ou destruir parte
das instalaço# es;
e. As instalaço# es de a	 guas pluviais e esgoto, obrigatoriamente, devera# o ser independentes.
f. As colunas de descida, sempre que possí	vel, sera# o alojadas nos “shafts” de instalaço# es hidra	ulicas.
6.6. PROJETO EXECUTIVO DE MACRODRENAGEM
6.6.2.5 A concepça#o da soluça# o final de cada projeto a ser adotado com base nas bacias hidrogra	 ficas devera	  ter como base o
plano  de  intervenço# es  originalmente  proposto  pelo  Plano  Diretor  de  Drenagem  Urbana.  Para  tanto,  devera# o  ser  realizadas
simulaço# es hidrodina- micas de todo o sistema de macrodrenagem das bacias de influe-ncia da a	 rea a projetar, considerando as obras
ja	  executadas pelo Municí	pio desde a elaboraça# o de tal plano e os projetos existentes. Caso necessa	 rio, devera# o ser propostos de
ajustes nessa soluça# o, tais como a supressa# o ou a substituiça# o de determinadas intervenço# es, incluindo a indicaça# o de outros locais
para  a  implantaça# o  de  reservato	 rios  de  detença# o,  diferentes  daqueles  originalmente  definidos  pelo  Municí	pio.  A  modelagem
hidrodina- mica devera	  ser feita por meio de software gratuito (SWMM ou similar), a ser proposto pela CONTRATADA e aceito pela
fiscalizaça# o da Secretaria responsa	 vel. Os hidrogramas de entrada das simulaço# es devera# o ser determinados para um perí	odo de
retorno  de  10  anos,  considerando  o  cena	 rio  ma	ximo  de  ocupaça# o  do  solo  previsto  para  a  regia# o  pelo  Plano  Diretor  de
Desenvolvimento  Urbano  Ambiental  do  municí	pio  de  Mogi  Guaçu.  Caso  se  verifique  que  uma  ou  mais  das  intervenço# es
originalmente previstas seja parcial ou totalmente invia	 vel (quer por aspectos te	 cnicos, quer por questo# es econo- micas), devera	  ser
definido um novo conjunto de soluço# es para a regia# o em estudo, priorizando ao ma	ximo a manutença# o das intervenço# es propostas
no plano original. Devera	  tambe	m ser verificado como o sistema de macrodrenagem proposto ira	  se comportar para chuvas de
perí	odos de retorno superior ao de projeto. Para tanto, devera# o ser simulados hidrogramas para 25, 50 e 100 anos de perí	odo de
retorno. As simulaço# es hidrodina- micas devera# o ser realizadas com base nos dados cadastrais disponí	veis na Prefeitura Municipal,
referentes  a  cotas  e  seço# es  do  sistema  de  macrodrenagem  atualmente  existentes.  Portanto,  tal  serviço  podera	  ser  realizado
previamente a,  conclusa# o dos levantamentos topogra	 ficos.
6.7. PROJETO EXECUTIVO DE DRENAGEM URBANA
6.7.2.5 Devera	  estabelecer a forma de captaça# o, conduça# o e lançamento final das a	 guas captadas na a	 rea urbana, por meio
de dispositivos adequados tais como sarjetas, bocas de lobo, poços de visita, galerias tubulares, galerias pre	 -moldadas, canais, bacias
de dissipaça# o, amortecimento e retença# o de so	 lidos e dissipadores de energia, observando ainda as seguintes diretrizes:
a. As  caracterí	sticas  fí	sicas  do  solo  da  a	 rea  do  projeto,  considerando  a  influe-ncia  do  ní	vel  frea	 tico,  por  meio  da
realizaça#o de sondagem a percussa# o da a	 rea, com a perfuraça# o de furos de 8 metros de profundidade. Manutença# o da qualidade da
a	 gua dos co	 rregos que drenam a a	 rea do empreendimento e que podera# o ser utilizados como corpos receptores dos sistemas de
drenagem. Devera# o ser pesquisados, no mí	nimo, as vazo# es ma	 ximas, me	dias e mí	nimas e os para- metros pH, turbidez, OD, DBO e
coliformes e streptococus fecais. Considerar, quando for o caso, a capacidade de autodepuraça# o do corpo receptor.
b. Determinaça# o dos valores das descargas de projeto atrave	s do “Me	 todo Racional”, para bacia ate		  300 ha;
c. Dimensionamento da rede atrave	s das fo	 rmulas de Manning, para condutos livres, considerando a la- mina ma	 xima de
82% do dia- metro, correspondendo a vaza# o a,  seça#o plena.;
d. Dia- metro mí	nimo da rede de drenagem 400mm;
e. A declividade mí	nima de 0,5% desde que garantida a velocidade suficiente para evitar depo	 sitos de sedimentos na
rede;
f. Adotar velocidade ma	 xima de 6 m/s e velocidade mí	nima de 1m/s, a fim de evitar a erosa# o das paredes da tubulaça# o,
assoreamento e obstruça# o das redes;
g. As visitas devera# o  ser localizadas no iní	cio das galerias e na interligaça# o  das mesmas, a dista- ncia ma	 xima entre
visitas devera	  ser igual a 80 metros, para que possa ser executada a manutença#o das redes;
h. O lançamento final das a	 guas pluviais devera	  ser efetuado sempre no mesmo sentido do fluxo do corpo receptor;
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i. Para os emissores finais, sempre que possí	vel,  podera# o ser utilizados canais a ce	u aberto em concreto armado e
degraus, visando reduça# o  de custo na implantaça# o  com menor movimento de terra possí	vel e consequentemente reduça# o  dos
impactos ambientais;
j. Os emissa	 rios finais devera# o ser precedidos de dispositivos de dissipaça# o que evitem eroso# es;
k. Utilizar bacias de infiltraça# o ao longo das vias;
l. Prever a utilizaça# o de dispositivos que impeçam que o lixo e outros materiais sejam carregados para o sistema de
drenagem (Ex.: boca de lobo com grelha);
m. Devera# o ser propostas medidas e obras para a recarga artificial dos aquí	feros;
n. Apresentar alternativas de concepça#o, de localizaça# o, tecnologias e me	 todos construtivos adotados, justificando a
alternativa  escolhida  e  os  para- metros  de  projeto,  sob  os  aspectos  te	 cnico  e  ambiental.  Devera# o  tambe	m  ser  avaliadas  as
conseque-ncias  para  as  a	 reas  de  jusante  decorrente  da  concentraça# o  de  vazo# es  promovida  pelo  sistema  de  drenagem,  pela
impermeabilizaça# o do solo e pela remoça#o da vegetaça# o.
6.8. PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO
6.8.2.5 O projeto executivo deve constituir-se das seguintes atividades:
a. Memorial de ca	 lculo com resultados das investigaço# es geolo	 gicas e geote	 cnicas;
b. Pesquisas de tra	 fego complementares para ca	 lculo do nu	 mero “N” de solicitaço# es do eixo simples padra# o de rodas
duplas de 80 kN;
c. Dimensionamento da estrutura de pavimento com verificaça# o mecanicista;
d. Desenhos de seça# o-tipo transversal do pavimento;
e. Planta de localizaça# o dos tipos de pavimentos;
f. Detalhes construtivos e especificaço# es de serviços;
6.8.2.5 Caso alguma norma necessa	 ria ao desenvolvimento do projeto na# o conste no referido item, o projetista deve inclui-la
nos estudos e projetos.
6.9. PROJETO GEOMÉTRICO
6.9.2.5 O projeto geome	 trico sera	  desenvolvido com base nos estudos topogra	 ficos a serem fornecidos pela CONTRATADA e
nas diretrizes do Plano de Mobilidade.
6.10. PROJETO PLANIMÉTRICO
6.10.2.5 O  projeto  planime	 trico,  com  a  representaça# o  gra	 fica  dos  dados  obtidos  nos  Estudos  Topogra	 ficos  e  elementos
geome	 tricos projetados devera	  conter os elementos a seguir descritos:
a. Desenho em planta na escala 1:500;
b. Alinhamento do eixo locado, estaqueado de 20,00m em 20,00m e numerado a cada 5 escalas;
c. Elementos definidos das curvas de concorda- ncia, PI, PC, PT, raio, desenvolvimento, a- ngulos centrais etc.
d. Alinhamentos prediais, divisas, entradas de garagens, a	 rvores, postes, torres, caixas de inspeça# o etc.;
e. Cotas e posiço# es dos RNs;
f. Representaça# o dos “Offsets” em planta;
g. Marcaça#o das interfere-ncias a serem removidas.
h. Projeto altimétrico
i. O projeto altime	 trico devera	  conter os elementos a seguir descritos:
j. Desenho do perfil longitudinal do terreno e o projeto do greide no eixo da rua nas escalas 1:500 na horizontal e 1:100
na vertical;
k. Percentagens das rampas e seus comprimentos;
l. Localizaça# o do ponto baixo em curvas co- ncavas;
m. Comprimento das projeço# es das curvas de concorda- ncia vertical;
n. Cotas do PIV, PVC, PTV de cada curva vertical;
o. Representaça# o convencional das obras de artes correntes;
p. Estaqueamento;
q. Secço# es Transversais a cada 20,00m com pelo menos 5 pontos (eixo, bordas da pista e alinhamento predial).
r. Projeto altime	 trico (greide) devera	  ser compatibilizado com as cotas das soleiras das reside-ncias existentes, de forma
a na#o prejudicar as condiço# es de acesso existentes, buscando sempre possí	veis melhorias.
s. Devera	  ser compatibilizado o projeto geome	 trico entre lotes da mesma via.
6.11. PROJETO DE REMANEJAMENTO DE INTERFERÊNCIAS
6.11.2.5 Este projeto deve, quando for o caso, propor o remanejamento de interfere-ncias,  constituí	do por dispositivos ou
equipamentos de utilidades pu	 blicas de concessiona	 rias de serviço pu	 blico e outras organizaço# es que utilizam a via pu	 blica para a
implantaça# o de infra- estrutura, conforme ja	  referido no presente Termo.
6.11.2.5 As soluço# es propostas para remanejamento devera# o ser formalmente aprovadas pelas organizaço# es envolvidas na
exploraça# o dessas estruturas, provide-ncia essa que se necessa	 ria ficara	  a cargo da CONTRATADA.
6.12. PROJETO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL
6.12.2.5 O projeto devera	  conter a tipologia e o quantitativo da sinalizaça# o horizontal e vertical, conforme as caracterí	sticas
da via e de acordo com os padro# es estabelecidos pelo DNIT ou o	 rga# os equivalentes, para vias com cara	 ter urbano.
6.12.2.5 A apresentaça# o do projeto devera	  ser no formato “A1” em escala 1:500, tendo como base o Projeto Geome	 trico em
planta, anteriormente elaborado, com detalhamento 1:250, quando necessa	 rio.

7. MEMORIAL DESCRITIVO
7.1. O Memorial Descritivo deve apresentar todas as caracterí	sticas da soluça# o proposta no Projeto, com as especificaço# es
te	 cnicas dos materiais e equipamentos empregados em cada serviço e seus respectivos locais de aplicaça# o, ale	m das refere-ncias a, s
Normas Te	cnicas a serem consultadas para a metodologia de execuça#o dos serviços da obra, crite	 rios de mediça# o e condiço# es de
aceitaça# o dos serviços.
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7.2. Este  documento  deve  apresentar  todas  as  caracterí	sticas  necessa	 rias  para  identificaça# o  dos  produtos  a  serem
aplicados,  como traço de argamassa,  resiste-ncia  caracterí	stica do concreto,  tipo de fo- rmas,  tipo de aço,  material,  dimenso# es  e
caracterí	sticas fí	sicas dos elementos de alvenaria (blocos cera- micos, blocos de concreto, tijolos maciços, diviso	 rias), classificaça#o,
dimensa# o e cor dos pisos e azulejos, entre outras informaço# es pertinentes.
7.3. Os materiais  de acabamento especificados no Memorial  Descritivo devera# o  ser devidamente indicados na planta
baixa, nos cortes e fachadas, devendo estar associados a uma legenda.
7.4. Devera# o ser observadas as seguintes condiço# es gerais:
a. As  especificaço# es  te	 cnicas  devera# o  ser  elaboradas  de  conformidade  com  as  Normas  do  INMETRO  e  Pra	 ticas
especí	ficas, de modo a abranger todos os materiais, equipamentos e serviços previstos no Projeto;
b. As especificaço# es te	 cnicas devera# o estabelecer as caracterí	sticas necessa	 rias e suficientes ao desempenho te	 cnico
requerido pelo Projeto, bem como para a contrataça# o da obra;
c. As especificaço# es te	 cnicas de soluço# es ine	ditas devera# o se apoiar em justificativa e comprovaça# o do desempenho
requerido pelo Projeto, atrave	s de testes, ensaios ou experie-ncias bem-sucedidas, a juí	zo do CONTRATANTE;
d. Se a refere-ncia de marca ou modelo for indispensa	 vel para a perfeita caracterizaça# o  do componente da obra, a
especificaça# o  devera	  indicar,  no mí	nimo, tre- s  alternativas de aplicaça# o,  definindo com clareza as caracterí	sticas e desempenho
te	cnico requerido pelo Projeto, de modo a permitir a verificaça# o e comprovaça# o da equivale-ncia com outros modelos e fabricantes.

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
8.1. A Planilha Orçamenta	 ria devera	  pautar-se nos preços dos Boletins indicados pela CONTRATANTE, dependendo da
forma  de  empenho  financeiro  e  origem  dos  recursos  (Financiamento  e/ou  Governo  Federal  e  Estadual),  tais  como  da  CDHU
(Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano), SINAPI, FDE, SIURB, DER, SICRO, sempre em sua versa# o mais atualizada.
Em cara	 ter excepcional devido a,  ause-ncia de refere-ncia nos boletins, preços de mercado podera#o ser utilizados, desde que anexados
pelo menos tre- s orçamentos com carimbo e CNPJ da empresa, obtença# o dos quais fica sob responsabilidade da CONTRATADA. Os
preços considerados devera# o sofrer a desoneraça#o prevista na Constituiça# o Federal – Art. 195, §§ 12 e 13, Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991 – Art. 22, inciso I e III e Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. A Planilha Orçamenta	 ria sera	  elaborada em acordo
com o modelo e as instruço# es do CONTRATANTE, devendo apresentar minimamente as seguintes informaço# es:
a. Discriminaça#o dos serviços
b. Quantitativo de cada serviço
c. Custo unita	 rio dos serviços
d. Custo total de cada serviço
e. fonte de preços utilizada, indicando a vige-ncia
f. preços unita	 rios sem o BDI
g. preços unita	 rios com o BDI
h. BDI adotado, conforme aco	 rda# o do TCU
8.2. O fornecimento de modelo de tabela de custos pelo CONTRATANTE na# o exime a CONTRATADA de responsabilidade
por eventuais incorreço# es desta, sendo somente um indicativo de padra# o a ser seguido quando da elaboraça# o da planilha.

9. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
9.1. O  Cronograma  devera	  expressar  a  programaça# o  das  etapas  que  sera# o  realizadas  durante  a  construça# o.  Deve
contemplar a duraça# o de serviços especí	ficos e as fases da obra. Mostrara	  tambe	m os valores que sera# o gastos, ao longo do tempo e
em cada uma dessas etapas e o tempo de duraça# o de cada atividade; a porcentagem fí	sica e o seu valor a cada perí	odo e os recursos
financeiros requeridos por cada atividade em cada perí	odo em que e	  realizada.

10. FISCALIZAÇÃO
10.1. A Fiscalizaça#o ficara	  a cargo da Secretaria responsa	 vel do municí	pio de Mogi Guaçu/SP a qual designara	  arquitetos
e/ou engenheiros do seu corpo te	 cnico para avaliaça# o dos documentos produzidos.
10.2. Todos os atos e instruço# es emanados ou emitidos pela Fiscalizaça# o sera# o considerados como se fossem praticados
pelo CONTRATANTE.
10.3. A Fiscalizaça# o devera	  realizar, dentre outras, as seguintes atividades:
a. Esclarecer  ou  solucionar  incoere-ncias,  falhas  e  omisso# es  eventualmente  constatadas,  necessa	 rias  ao
desenvolvimento dos trabalhos;
b. Exercer controle  sobre o  cronograma  de execuça# o  dos  serviços,  aprovando os  eventuais  ajustes  que ocorrerem
durante o desenvolvimento dos trabalhos;
c. Analisar e aprovar as etapas dos serviços executados, em obedie-ncia ao previsto neste TERMO DE REFERÊNCIA;
d. Verificar e aprovar as soluço# es propostas nos Projetos quanto a sua adequaça#o  te	 cnica e econo- mica de modo a
atender a, s necessidades do CONTRATANTE;
e. Encaminhar a,  CONTRATADA os comenta	 rios efetuados para que sejam providenciados os respectivos atendimentos;
f. Receber  provisoriamente  e  definitivamente  a  documentaça# o  final  de  cada  etapa  do  Projeto,  verificando  o
atendimento aos comenta	 rios efetuados e a apresentaça# o de todos os documentos previstos.
10.4. As reunio# es realizadas sera# o documentadas por Atas de Reunia# o, elaboradas pela Fiscalizaça# o e que contera# o, no
mí	nimo,  os  seguintes  elementos:  data,  nome  e  assinatura  dos  participantes,  assuntos  tratados,  deciso# es  e  responsa	 veis  pelas
provide-ncias a serem tomadas.
11. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. Somente  podera# o  ser  considerados  para  efeito  de  pagamento  os  serviços  efetivamente  executados  pela
CONTRATADA, em conformidade com este TERMO DE REFERÊNCIA.
11.2. O prazo para execuça# o e entrega de cada projeto sera	  estabelecido no cronograma fí	sico anexo a cada ordem de
Serviço.
12.  RECEBIMENTO DAS FASES
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12.1. Ao te	 rmino de cada etapa, os projetos sera# o recebidos provisoriamente pelo responsa	 vel pelo seu acompanhamento
e fiscalizaça# o, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. O CONTRATANTE analisara	  os projetos entregues e em ate	
10 (dez) dias aprovara	  ou solicitara	  correço# es, devendo estes ser entregues para nova ana	 lise.
13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.1.  DA PROPOSTA TÉCNICA
13.1.1. A proposta devera	  ser apresentada em envelope fechado no qual conste externamente ale	m da palavra ENVELOPE -
(PROPOSTA TEP CNICA), o nome e endereço da empresa licitante, bem como o nu	 mero da presente licitaça# o, contendo internamente:
13.1.1.1. Proposta Te	cnica detalhada e dela constar os to	 picos abaixo relacionados, devendo estar restritos ao ma	 ximo de 70
(setenta)  pa	 ginas  de  texto  e/ou  gra	 ficos  e/ou  fotos,  preferencialmente  no  formato  A-4,  na  fonte  “Arial”,  tamanho  12,  com
espaçamento simples entre linhas. Exceto a parte dos currí	culos, que para a qual e	  recomendado o ma	 ximo de 5 (cinco) pa	 ginas por
currí	culo. Entende-se por pa	 gina cada uma das faces de compo# e uma folha de papel.
13.1.1.2. Admitir-se-a	  a utilizaça# o de outro tipo de fonte para apresentaça# o de quadros, fluxogramas, tabelas e ilustraço# es
entre textos. Cada pa	 gina de papel A3 sera	  contada como equivalente a duas pa	 ginas de papel A4, na# o se admitindo folhas maiores,
que sera# o desconsideradas.
13.1.1.3. Os textos contidos em pa	 ginas adicionais que ultrapassarem o limite ma	 ximo definido para cada item na# o sera#o
objeto de qualquer ana	 lise para fins de atribuiça# o de nota de Proposta Te	cnica. Na# o sera# o computadas as folhas de rosto e í	ndices
para fins  do limite  fixado para cada item e as  pa	 ginas  para a apresentaça# o  dos  atestados e  respectivas  Certido# es  de Acervos
Te	cnicos. Pore	m, cada currí	culo (Coordenadores Gerais e Coordenadores Setoriais) devera	  ser apresentado em no ma	ximo 5 (cinco)
pa	 ginas.
13.1.1.4. A Proposta  Te	cnica  devera	  visar  o  atendimento  ao  escopo  dos  serviços,  descrevendo  em  que  consiste  e  como
desenvolvera# o os trabalhos, obedecendo e se restringindo aos aspectos detalhados nos subitens seguintes:
13.1.1.4.1. CONHECIMENTO DO PROBLEMA, PLANO DE TRABALHO E METODOLOGIA – NT1
13.1.1.4.2. Demonstrada atrave	s de descriço# es da seque-ncia de cada uma das fases de elaboraça#o dos trabalhos e as respectivas
caracterí	sticas relativamente ao objeto desta Licitaça# o.  As apreciaço# es gerais e especí	ficas devera# o conter comenta	 rios sobre a
natureza, abrange-ncia,  e demais aspectos considerados relevantes de forma a evidenciar o grau de conhecimento das questo# es
envolvidas, da realidade existente, dos problemas a serem mitigados e o entendimento do objeto. A proposta devera	  demonstrar
tecnicamente  conhecimento  do  problema,  com  vistas  a,  obtença# o  de  soluça# o  adequada,  compatí	vel  e  via	 vel  com  o  escopo  da
execuça# o, considerando os seguintes aspectos:
a. Conhecimento  do  Problema  -  Demonstrar  que  tem  pleno  conhecimento  dos  serviços  a  que  concorre,  devendo
apresentar dados especí	ficos da regia# o e demonstrar o conhecimento dos principais problemas a serem enfrentados na execuça#o
dos serviços, vinculando-se sempre ao escopo do TERMO DE REFERÊNCIA.
b. Plano de Trabalho e Metodologia - O plano de trabalho devera	  ser decorrente do conhecimento dos objetivos do
Edital, vinculando-se sempre ao escopo do TERMO DE REFERÊNCIA, devera	  abordar, de forma clara e justificada, a descriça# o das
Atividades e aspectos metodolo	 gicos: indicaça# o e descriça# o das atividades necessa	 rias para execuça# o dos serviços em licitaça# o e das
metodologias que sera# o utilizadas em cada uma das atividades de seu Plano de Trabalho. Estas atividades devera# o ser sintetizadas
atrave	s de fluxograma especí	fico, envolvendo todos os procedimentos previstos.
13.1.1.4.3. O Conhecimento do Problema, Plano de Trabalho e Metodologia devera	  ser apresentada com no ma	ximo, 70 folhas,
em papel formato A4 impresso apenas no anverso de cada folha em fonte “Arial”, tamanho 12, com espaçamento simples entre
linhas, incluindo gra	 ficos, desenhos, planilhas e diagramas. Admite-se a inserça# o de gra	 ficos, desenhos, planilhas e diagramas, entre
textos, com outro tipo de fonte e tamanho. Cada pa	 gina de papel A3 sera	  contada como equivalente a duas pa	 ginas de papel A4, na# o
se admitindo folhas maiores, que sera#o desconsideradas.
13.1.1.5. ORGANIZAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA – NT2
13.1.1.5.1. Profissionais  e  funço# es  para  atender  o  escopo.  A  licitante  devera	  indicar  apenas  os  profissionais  responsa	 veis
te	 cnicos pelos trabalhos que sera# o pontuados, bem como suas respectivas funço# es, de modo a atender plenamente ao objeto da
licitaça# o, conforme o seguinte descritivo:
a. Responsa	 vel Te	cnico 1 – Arquitetura;
b. Responsa	 vel Te	cnico 2 – Engenharia;
c. Responsa	 vel Te	cnico 3 – Planejamento;
d.
13.1.1.5.2. Para  as  funço# es  acima,  que  sera# o  pontuadas,  devera# o  ser  apresentados,  ale	m  dos  currí	culos,  comprovaça# o  de
pertencer ao quadro permanente da Licitante e comprovaça# o da experie-ncia especí	fica de cada profissional atrave	s da apresentaça# o
de atestado(s) e/ou certido# es de capacidade te	 cnica emitidos por pessoas jurí	dicas de direito pu	 blico ou privado e devidamente
certificados/averbados pelo CREA ou CAU, atrave	s de Certido# es de Acervo Te	cnico - CAT's neles constando os contratos, nomes do
contratado, do CONTRATANTE e discriminaça#o dos serviços.
13.1.1.5.3. A comprovaça# o de ví	nculo do profissional com a Licitante se dara	  por meio de co	 pia autenticada da Ficha de Registro
de Empregados ou Carteira de Trabalho do Profissional, ou contrato de prestaça# o de serviços, ou, em se tratando de So	 cio e Diretor
da empresa, por meio de co	 pia do Contrato Social e/ou Ata de Diretoria.
13.1.1.5.4. Os currí	culos do pessoal devera# o conter no ma	ximo 5 (cinco) pa	 ginas e devera# o ser acompanhados de declaraça#o de
anue-ncia concordando com sua inclusa# o na equipe de trabalho da Licitante. Fica proibida a participaça#o de um mesmo te	 cnico em
equipe de Licitantes diferentes, sob pena de desclassificaça#o das Licitantes infratoras.
13.1.1.5.5. Um mesmo te	 cnico sera	  responsa	 vel apenas por uma a	 rea de atuaça# o.
13.1.1.6. ORGANOGRAMA DE EQUIEPE E FLUXOGRAMA - NT3
13.1.1.6.1. Neste item a Licitante devera	  apresentar o Organograma e Fluxograma de Trabalho. O prazo total devera	  coincidir
com o prazo estabelecido no edital e devera# o ser propostos os prazos parciais para a execuça#o de cada uma das fases dos trabalhos
e suas atividades principais com indicaça# o das datas-marco, indicando em cada fase o perí	odo total e o perí	odo de cada uma das
atividades principais que as compo# em. O Organograma e Fluxograma devera# o indicar as datas de entrega dos produtos.
13.1.1.6.2. Organograma:  Devera	  ser  apresentado  organograma  da  empresa  licitante,  demonstrando  a  distribuiça# o  e
organizaça# o da equipe necessa	 ria, ale	m dos Coordenadores, que disponibilizara	  em relaça# o ao objeto da licitaça#o, apresentando o
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numero de registro na entidade competente (CREA/CAU) e declaraça# o de anue-ncia de cada te	 cnico concordando com sua inclusa#o
na equipe de trabalho da Licitante devendo ser composto de no mí	nimo:
a. Responsa	 vel Te	cnico 1 – Arquitetura;
b. Responsa	 vel Te	cnico 2 – Engenharia;
c. Responsa	 vel Te	cnico 3 – Planejamento;
d. Responsa	 vel Te	cnico 4 – Infraestrutura. 
e. Projetos de Estruturas -Engenheiro civil
f. Projetos de Instalaço# es -Engenheiro civil
g. Projeto de Drenagem - Engenheiro civil
h. Projetista de Instalaço# es Ele	 tricas – Engenheiro Ele	 trico
i. Projetista de Paisagismo – Arquiteto
j. Projetista de Comunicaça# o Visual e Acessibilidade - Arquiteto
k. Medidor Orçamentista – Engenheiro Civil
14.  DA PROPOSTA COMERCIAL
14.1. A proposta devera	  ser apresentada em envelope fechado no qual conste externamente ale	m da palavra ENVELOPE -
(Proposta  COMERCIAL),  o  nome  e  endereço  da  empresa  licitante,  bem  como  o  nu	 mero  da  presente  licitaça#o,  contendo
internamente:
a. PLANILHA  ORÇAMENTAP RIA:  em  papel  timbrado  da  licitante,  conforme  modelo  desta  licitaça#o,  digitada,  sem
emendas ou rasuras, contendo item de composiça# o de custos, preços unita	 rios e totais em algarismo e o valor global em algarismo e
por extenso, prevalecendo este u	 ltimo em caso de diverge-ncias, devera	  a planilha estar devidamente rubricada pelo representante
legal da licitante;
b. As  propostas  na# o  podera# o,  sob  pena  de  desclassificaça# o,  apresentar  valores  maiores  que  os  respectivos  itens
constantes na Planilha Orçamenta	 ria.
c. CARTA DE APRESENTAÇAM O DA PROPOSTA DE PREÇO em papel timbrado da licitante, sem emendas, entrelinhas ou
rasuras, devidamente assinadas pelo representante legal da licitante, contendo:
d. Preço global em algarismo e por extenso. Havendo diverge-ncia entre os valores sera	  considerado o valor consignado
por extenso.
e. Declaraça# o de aceitaça#o do prazo de no ma	ximo 12 (doze) meses para execuça#o dos serviços.
f. Declaraça# o  de  manter  a  validade  da  proposta  pelo  prazo  mí	nimo  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  de
realizaça#o desta licitaça# o.
g. O nu	 mero do fax ou assemelhado de comunicaça# o ra	 pida, bem como o nome do responsa	 vel da empresa que devera	
ser contatado, objetivando agilizar os procedimentos entre a CONTRATANTE e a empresa, conforme disponibilidade.
h. Indicaça# o da age-ncia, do nu	 mero da conta e do nome da instituiça#o banca	 ria, bem como o nu	 mero do CNPJ/MF e da
inscriça# o estadual do proponente, conforme disponibilidade.
14.2. Na apreciaça#o das Propostas de Preço elas sera# o pontuadas considerando-se o ma	ximo de 30 (trinta pontos). A Nota
de Preços sera	  calculada consoante os crite	 rios definidos no edital.
15. DA PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
15.1. A licitaça#o sera	  processada e julgada com a observa- ncia do seguinte procedimento:
a. Abertura dos envelopes de Documentaça# o e sua apreciaça#o.
b. Devoluça# o dos envelopes de Proposta TEP CNICA e ENVELOPES de PROPOSTA COMERCIAL, fechados, aos licitantes
inabilitados, desde que na# o tenha havido recurso ou apo	 s o seu julgamento.
c. Abertura dos envelopes Proposta dos licitantes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposiça#o  de
recurso, ou tenha havido desiste-ncia expressa ou apo	 s o julgamento dos recursos interpostos.
d. Na hipo	 tese de algum licitante ser considerado inabilitado pela Comissa#o Permanente de Julgamento de Licitaço# es e
decidir  interpor  recurso dentro do prazo estabelecido no edital,  havera	  a  suspensa# o  da reunia# o,  ficando os envelopes  com as
respectivas propostas para serem abertos em outra reunia# o, em data a ser fixada posteriormente, quando da decisa# o de todos os
recursos pela Comissa# o Permanente de Julgamento das Licitaço# es.
e. Aberto o Envelope de Proposta Te	cnica das licitantes habilitadas, as propostas sera# o rubricadas e analisadas pelas
participantes para posteriormente ser pela Comissa# o Permanente de Licitaça# o. 
f. Apo	 s ana	 lise e atribuiça# o da pontuaça# o das propostas te	 cnicas, a Comissa# o Permanente de Licitaço# es, informara	  o
resultado e a classificaça# o de cada uma delas, mediante publicaça# o no Dia	 rio Oficial do Estado, sendo concedido prazo de 5 (cinco)
dias u	 teis para interposiça#o de eventuais recursos. 
g. Encerrada a fase de apresentaça# o da Proposta Te	cnica, procedera	  a,  abertura do envelope de Proposta Comercial das
Licitantes  classificadas,  sendo  as  propostas  rubricadas  e  analisadas  pelos  participantes  e,  posteriormente,  pela  Comissa# o
Permanente de Licitaço# es. 
h. Julgamento, com a classificaça# o das propostas, que sera	  conhecida atrave	s de Edital Classificato	 rio.
i. Para o julgamento da presente licitaça# o, a Comissa# o Permanente de Julgamento de Licitaço# es levara	  em consideraça# o
as disposiço# es contidas neste edital, declarando vencedora a proponente que apresentar a MELHOR TEP CNICA E PREÇO, resultante
da maior Pontuaça# o Final.
j. No caso de empate entre  duas ou mais propostas,  a classificaça#o  far-se-a	 ,  obrigatoriamente,  por sorteio,  em ato
pu	 blico para o qual todas as licitantes sera# o convocadas, observando a legislaça# o em vigor.

16.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
16.1. – Conforme Edital. 

17. GESTOR E GESTOR SUBSTITUTO DO CONTRATO:
17.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO
GESTOR

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 06/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5.712/2022
32



Nome: Eduardo Manfrin Schimidt
Cargo: Secreta	 rio Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
CPF/MF nº: 326.863.278-55
E-mail institucional: spdu-eduardo.manfrin@mogiguacu.sp.gov.br 
E-mail particular: eduardo_schmidt_@hotmail.com

GESTOR SUBSITTUTO
Nome: Juliana Aparecida Baptista
Cargo: Assessora I
CPF/MF nº 390.233.268-90
E-mail Institucional:  spdu-juliana@mogiguacu.sp.gov.br

18. FISCAL DO CONTRATO:
18.1. FISCAL
Nome: Vinicius Francisco Gurja#o
Cargo: Secreta	 rio Adjunto de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
CPF/MF nº 368.188.148-08
E-mail Institucional: spdu-secretario@mogiguacu.sp.gov.br

Tuesday, 16 de August de 2022                       

RESPONSÁVEL   TÉCNICO PELO TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETO BÁSICO:  

Arq. Eduardo Manfrim Schmidt
Secretario de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Arq. Juliana Aparecida Baptista
Assessora I

Arq. Vinicius Francisco Gurjão
Secretario Adjunto
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ANEXO III - PLANILHA ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA

Objet
o

 Contrataça# o de empresa para serviços de elaboraça# o de Projetos Ba	 sicos e 
Executivos

Local MOGI GUAÇU

Base FDE

Obs.

BDI 24,49 na# o 
desonerado

 VALOR GLOBAL  R$     
4.708.530,56 

Item
Font

e
Código

Natureza dos Serviços
Descriça# o

Un. Qtd.

 Valor
Unita	 rio

(R$) -
Valor Base 

Preço
Unitári

o
(R$) -
Valor
Base
com
BDI

Valor Total
(R$)

1.0 PROJETOS ARQUITETURA      R$     
1.402.901,21 

1.1 FDE ANEXO C 1.4 PRANCHA FORMATO A1 - 
ARQUITETURA/GEOMETRIA/PAISAGISMO UNI

D
       360,0

0 
 R$

3.130,33 

 R$
3.896,9

5 

 R$
1.402.901,21 

2.0 PROJETOS COMPLEMENTARES      R$     
2.924.363,72 

2.1

FDE ANEXO C 1.4 PRANCHA FORMATO A1 - ESTRUTURA
UNI

D
       
320,00 

 R$
2.504,27 

 R$
3.117,5

7 
 R$

997.621,03 

2.2

FDE ANEXO C 1.4 PRANCHA FORMATO A1 - 
ELETRICA/SPDA/LOP GICA/SINALIZAÇAM O UNI

D
       
220,00 

 R$
2.078,54 

 R$
2.587,5

7 
 R$

569.266,38 

2.3

FDE ANEXO C 1.4 PRANCHA FORMATO A1 - 
DRENAGEM/HIDRAULICA/PAVIMENTAÇAM O UNI

D
       
220,00 

 R$
1.439,25 

 R$
1.791,7

2 
 R$

394.178,91 

2.4

FDE ANEXO C 1.4 PRANCHA FORMATO A1 - AR CONDICIONADO
UNI

D
       
220,00 

 R$
2.078,00 

 R$
2.586,9

0 
 R$

569.118,48 

2.5

FDE ANEXO C 1.4 PRANCHA FORMATO A1 - SEGURANÇA CONTRA 
INCEU NDIOS UNI

D
       
220,00 

 R$
1.439,25 

 R$
1.791,7

2 
 R$

394.178,91 

3.0 ESTUDOS DE ENGENHARIA      R$        
381.265,63 

3.1

FDE ANEXO C 2.7 TAXA DE INSTALAÇAM O DE EQUIPAMENTOS 
SONDAGEM

tx
         15,0

0 
 R$

5.008,54 

 R$
6.235,1

3 
 R$

93.526,97 

3.2
FDE ANEXO C 2.7 SONDAGEM/PERFURAÇAM O

m
       900,0

0 
 R$

137,73 
 R$

171,46 
 R$

154.314,07 

3.3

FDE ANEXO C 2.5 PARECER TEP CNICO DE FUNDAÇOM ES

un
         15,0

0 
 R$

2.078,54 

 R$
2.587,5

7 
 R$

38.813,62 

3.4
SIUR

B
20.01.14

LEVANTAMENTO PLANALTIMETRICO DE AREAS
m2

   75.000,
00 

 R$
0,46 

 R$
0,5727 

 R$
42.949,050 

3.5
TPU 21.02.26

TAXA DE INSTALAÇAM O DE EQUIPAMENTOS  
TOPOGRAFIA

tx
         15,0

0 
 R$

2.766,59 

 R$
3.444,1

3 
 R$

51.661,92 

 
   

     

TOTAL  R$     
4.708.530,56 
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Objeto  Contrataça# o de empresa para serviços de elaboraça# o de Projetos Ba	 sicos e Executivos  
Local MOGI GUAÇU       

Cálculo do BDI
Fo	 rmula e para- metros estabelecidos pelo Aco	 rda# o 2622/2013-TCU-Plena	 rio

TIPOS DE OBRAS CONTEMPLADOS

 

X Construção de Edifícios  Construção de Rodovias e Ferrovias

 
Construção de Redes de Abastecimento de Água, 
Coleta de Esgoto e Construções Correlatas

 
Construção e Manutenção de Estações e 
Redes de Distribuição de Energia Elétrica

 Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais  
Fornecimento de Materiais e 
Equipamentos

Para o tipo de obra “Construça# o de Edifí	cios” enquadram-se: a construça# o e reforma de: edifí	cios, unidades habitacionais, escolas,
hospitais,  hote	 is,  restaurantes,  armaze	ns  e  depo	 sitos,  edifí	cios  para uso agropecua	 rio,  estaço# es  para trens  e metropolitanos,
esta	 dios esportivos e quadras cobertas, instalaço# es para embarque e desembarque de passageiros (em aeroportos, rodovia	 rias,
portos, etc.), penitencia	 rias e presí	dios, a construça# o de edifí	cios industriais (fa	 bricas, oficinas, galpo# es industriais, etc.), conforme
classificaça#o 4120-4 do CNAE 2.0. Tambe	m enquadram-se po	 rticos, mirantes e outros edifí	cios de finalidade turí	stica

DEMONSTRATIVO BDI

Item 1º quartil 3º quartil Médio Identificaça# o

AC 3,00 5,50 5,00 Administraça# o Central

S e G 0,80 1,00 1,00 Seguro e Garantia

R 0,97 1,27 1,20 Risco

DF 0,59 1,39 1,30 Despesas Financeiras

L 6,16 8,96 8,16 Lucro

I * conforme legislaça# o 10,15 Tributos *

 TOTAL 30,72 BDI A SER ADOTADO (com desoneração)

Verificação: 24,49 ←  limite 20,34% a 25%  - BDI A SER ADOTADO (sem desoneração)

* Em geral, os tributos ( I ) aplica	 veis sa# o PIS (0,65%), COFINS (3%) e ISS (varia	 vel, conforme

Municí	pio, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento).
** Caso a empresa seja tributada de forma diferente, alterar os valores 
abaixo:

TRIBUTOS %  

PIS** 0,65  
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COFINS** 3,00  

Cont. Previd. 4,50 (Contribuiça# o Previdencia	 ria sobre a receita bruta, no caso de desoneraça# o na folha)

ISS 2,00  

Total 10,15

Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de ca	 lculo do ISS e	  de 100,00%

sobre o valor da obra e a aliquota do ISS aplica	 vel no Municí	pio e	  de 
2,00

%
← (limitado a 
5,00%)

FÓRMULA

BDI calculado pela expressa#o:
BDI = { [ (1+AC/100+S/100+R/100+G/100) x (1+DF/100) x (1+L/100) / (1-I/100)] -1} x 100
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ANEXO I  V   – CARTA CREDENCIAL  

AK  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
A/C COMISSAM O MUNICIPAL DE LICITAÇOM ES 

Refere-ncia: Concorre-ncia nº 06/2022 

Pelo  presente,  designo  o  Sr.  ___________________________,  portador  do  RG  nº  _____________________  para  representante  da  empresa

__________________, CNPJ: _______________, estando ele credenciado a responder junto a V. Sas. Em tudo o que se fizer necessa	 rio durante

os trabalhos de abertura, exame, habilitaça# o, classificaça# o e interposiça# o de recursos, relativamente a,  documentaça#o de habilitaça# o

e a,  proposta por no	 s apresentadas para fins de participaça#o na licitaça# o em refere-ncia. 

Mogi Guaçu, em ___ de _____________ de 2022. 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Com firma reconhecida 

Nome do Representante: 
RG do Representante nº:
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A  NEXO     V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS   

(Esta proposta deve ser impressa em papel timbrado da empresa e constar no Envelope nº 02 – Proposta de Preços) 

DADOS DA LICITANTE

DENOMINAÇAM O:

ENDEREÇO COMPLETO:

CNPJ/MF Nº I.E Nº

E-mail: Fone: ( )

Prezados Senhores 

Tendo examinado minuciosamente as normas especí	ficas e anexos do edital da Concorre-ncia nº 06/2022, destinada Contratação 
de empresa especializada na  prestação de serviços técnicos na elaboração de estudos de infraestrutura e projetos de 
engenharia, e, apo	 s termos tomado pleno conhecimento de todas as condiço# es la	  estabelecidas, as quais concordamos, sem 
qualquer ressalva, apresentamos nossa  planilha de preços e demais condiço# es abaixo:

 VALOR GLOBAL  R$      

Item Fonte Código
Natureza dos Serviços

Descriça# o
Un. Qtd.

 Valor
Unita	 rio

(R$) -
Valor
Base 

Preço
Unitário

(R$) -
Valor
Base

com BDI

Valor Total
(R$)

1.0 PROJETOS ARQUITETURA      R$ 

1.1 FDE ANEXO C 1.4 PRANCHA FORMATO A1 - 
ARQUITETURA/GEOMETRIA/PAISAGISMO UNID        360,00 

2.0 PROJETOS COMPLEMENTARES      R$      

2.1
FDE ANEXO C 1.4 PRANCHA FORMATO A1 - ESTRUTURA

UNID        320,00 

2.2
FDE ANEXO C 1.4 PRANCHA FORMATO A1 - 

ELETRICA/SPDA/LOP GICA/SINALIZAÇAM O UNID        220,00 

2.3
FDE ANEXO C 1.4 PRANCHA FORMATO A1 - 

DRENAGEM/HIDRAULICA/PAVIMENTAÇAM O UNID        220,00 

2.4
FDE ANEXO C 1.4 PRANCHA FORMATO A1 - AR CONDICIONADO

UNID        220,00 

2.5
FDE ANEXO C 1.4 PRANCHA FORMATO A1 - SEGURANÇA CONTRA 

INCEU NDIOS UNID        220,00 

3.0 ESTUDOS DE ENGENHARIA      R$        

3.1
FDE ANEXO C 2.7 TAXA DE INSTALAÇAM O DE EQUIPAMENTOS 

SONDAGEM tx          15,00 

3.2
FDE ANEXO C 2.7 SONDAGEM/PERFURAÇAM O

m        900,00 

3.3
FDE ANEXO C 2.5 PARECER TEP CNICO DE FUNDAÇOM ES

un          15,00 

3.4 SIURB 20.01.14 LEVANTAMENTO PLANALTIMETRICO DE AREAS
m2    75.000,00 

3.5
TPU 21.02.26

TAXA DE INSTALAÇAM O DE EQUIPAMENTOS  
TOPOGRAFIA tx          15,00 

 
   

  

TOTAL  R$     
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VALOR  GLOBAL  DA  PROPOSTA  POR  EXTENSO  =  R$  _________________________________________________

(_________________________________________________). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da apresentaça# o dos envelopes. 

PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS:  O prazo para execuça# o e entrega de cada projeto sera	  estabelecido no cronograma fí	sico anexo
a cada ordem de serviço expedida.

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificaço# es exigidas no Termo de Refere-ncia e Projeto
Ba	sico – Anexo II. 

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentaça# o desta
proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos  sociais, material, despesas administrativas, Seguro, frete e lucro. 

______________, em____de____________________de 2022. 

__________________________________ 
Nome por extenso, cargo, CPF e assinatura do Representante Legal
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A  NEXO V  I   – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2022 
CONCORRÊNCIA Nº 06/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5.712/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU E A EMPRESA __________________ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, inscrita no CNPJ sob o nº 45.301.264/0001-13, com sede na rua  Henrique Coppi,
200, Morro do Ouro, na cidade de Mogi Guaçu/SP, representada, pelo Prefeito Municipal, Sr. Rodrigo  Falsetti, RG nº _______________
e CPF nº _____________________, conforme Delegaça# o de Compete-ncia fixada pelo  Termo de Compromisso e Posse de 01 de janeiro de
2021,  de  ora  em  diante  designada  CONTRATANTE,  e  a  empresa   ___________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
________________________, com sede na  ________________________, nº _____, Bairro ________________, na cidade de ____________-____, representada
neste ato  pelo(a) Senhor(a) , RG nº e CPF nº , na qualidade de vencedora da Concorrência nº 06/2022,  Processo Licitato	 rio nº
06/2022, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e
alteraço# es,  e  nos  casos  omissos,  prevalecera# o  as  normas do Co	 digo Civil  e  demais legislaço# es pertinentes,  firmam o presente
contrato, com as seguintes cla	 usulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO 
1.1- Registro de preços para contrataça# o de empresa especializada para prestaça#o de serviços te	 cnicos na elaboraça#o de estudos
de infraestrutura e projetos de engenharia. 

1.2- Consideram-se partes integrantes deste contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

a) Edital da Concorre-ncia nº 06/2022 e seus Anexos; 

b) Proposta de preços de ___ de ___________ de 2022, apresentada pela CONTRATADA. 

c) Ata da sessa#o da Concorre-ncia nº 06/2022. 

1.3- O valor inicial atualizado deste contrato podera	  sofrer, nas mesmas condiço# es, acre	scimos ou supresso# es nos termos do artigo
65, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
VALOR E RECURSOS FINANCEIROS 
2.1- O valor total do presente contrato e	  de R$ __________ (________________). 

2.2- A despesa onerara	  os recursos orçamenta	 rios e financeiros reservados: 
2.2.1- Para cobrir as despesas oriundas deste contrato, sera	  onerada a seguinte dotaça# o orçamenta	 ria, consignada no orçamento
vigente de 2022, suplementadas se necessa	 rio, com a seguinte classificaça# o:
248 – 07.01.04.121.7001.2250.339039 – SPDU – Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

CLÁUSULA TERCEIRA 
VIGÊNCIA, PRAZO E AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRAZOS PARA EMISSÃO DOS TERMOS DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, DEFINITIVO 
3.1-  O prazo de vige-ncia da presente ata de registro de preços, sera	  por um perí	odo de 12 (doze) meses, sem possibilidade de
prorrogaça# o contratual.

3.2-  O prazo para execuça# o  e entrega de cada projeto sera	  estabelecido no cronograma fí	sico anexo a cada ordem de serviço
expedida.

3.3-  O  prazo  para  emissa# o  do  Termo  de  Recebimento  Proviso	 rio  sera	  de  ate	  10  (dez)  dias  contados  da  data  em  que  a
CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusa#o total do objeto, e o prazo para emissa# o do Termo de Recebimento Definitivo
sera	  de ate	  90 (noventa) dias do recebimento proviso	 rio, contanto que cumpridas as condiço# es dispostas nesta ata de registro de
preços e no Termo de Refere-ncia – Anexo I do Edital.
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CLÁUSULA QUARTA 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS E SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES 

4.1- O objeto devera	  ser executado conforme as especificaço# es e condiço# es estabelecidas no TERMO DE REFEREU NCIA – Anexo I do
Edital e sera# o recebidos pela COMISSAM O DE FISCALIZAÇAM O designado pela CONTRATANTE. 

4.2-  Correra# o  por  conta  da  CONTRATADA,  as  despesas  para  efetivo  atendimento  ao  objeto  licitado  tais  como  materiais,
equipamentos, acesso	 rios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdencia	 rios decorrentes de sua execuça# o. 

4.3-  Os Atestados de Realizaça# o  dos Serviços e os Termos de Recebimento Definitivo sera# o  expedidos com base nos serviços
efetivamente executados e medidos, respeitados os limites estabelecidos no Cronograma Fí	sico-Financeiro dos Serviços, 

4.4-  No u	 ltimo dia u	 til de cada me-s, a  CONTRATADA  fara	 , sob a fiscalizaça# o e confere-ncia do setor te	 cnico da  CONTRATANTE,
apuraça# o e constataça# o de todos os serviços realizados no me-s. 

4.5-  Com  base  na  regular  execuça#o  dos  serviços,  devidamente  apurados  e  constatados  pelo  setor  te	 cnico  competente  da
CONTRATANTE  e, apresentada a respectiva nota fiscal e comprovante de recolhimento dos encargos previdencia	 rios e fiscais
referentes a todos os serviços efetivamente realizados no perí	odo descrito neste, conforme preve-  o Artigo 71 da Lei Federal nº
8.666/93,  para  fins  de confere-ncia  e  aprovaça# o  pelo  setor  te	 cnico  competente  da  CONTRATANTE,  para que esta  efetue  seu
pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Ale	m das obrigaço# es e disposiço# es constantes no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, do Edital, a CONTRATADA obriga-se a:

5.1-  Responsabilizar-se por todas as despesas com o seu pessoal, seja civil ou trabalhista, bem as decorrentes do trabalho  e do
respectivo contrato de trabalho, ale	m de todos os o- nus, tributos, taxas, impostos, encargos, contribuiço# es outras  quaisquer, sejam
de cara	 ter trabalhista, previdencia	 rio, acidenta	 rio, comercial, social ou outras, quer sejam de  compete-ncia fazenda	 ria ou na# o, bem
como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua  responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando
solicitados, todos e quaisquer comprovante de pagamento e  quitaça# o; 

5.2-  Responder integralmente pelas obrigaço# es contratuais, nos termos do art.  70 do Co	 digo de Processo Civil,  no caso de, em
qualquer  hipo	 tese,  empregados  da  CONTRATADA  intentarem  reclamaço# es  trabalhistas  contra  a  CONTRATANTE,  na# o
respondendo o Municí	pio de Mogi Guaçu, em hipo	 tese alguma, subsidia	 ria ou solidariamente, por qualquer verba trabalhista; 

5.3- Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser ví	timas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do
presente contrato; 

5.4- Manter, na direça# o dos serviços, representante ou preposto capacitado e ido- neo que a represente, integralmente, em todos os
seus atos; 

5.5- Manter-se durante toda a execuça# o dos serviços em compatibilidade com as obrigaço# es por ela assumidas;

5.5-  Apresentar  relato	 rios  (caso necessa	 rio)  indicando todas  as  interfere-ncias  existentes  e  as  soluço# es  propostas  a  torna-los
compatí	veis e que na# o venha a interferir ou impactar na este	 tica do local.  

5.7- Efetuar os serviços dentro das especificaço# es e/ou condiço# es constante da proposta apresentada. 

5.8-  Aceitar a fiscalizaça# o da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano atrave	s de seus servidores/te	 cnicos ou por
terceiros, por este constituí	do.  

5.9-  Manter  sempre  atualizados  os  seus  dados  cadastrais,  alteraça# o  da  constituiça# o  social  ou  do  estatuto,  conforme  o  caso,
principalmente em caso de modificaça# o de telefone, endereço eletro- nico ou endereço fí	sico; 

5.10- A CONTRATADA e	  responsa	 vel pelos danos causados diretamente a,  Administraça# o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execuça# o deste contrato, na# o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça# o ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1- Prestar as informaço# es e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execuça# o deste contrato. 
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 6.2- Acompanhar e fiscalizar a execuça#o deste CONTRATO e efetuar os pagamentos nas condiço# es e preços pactuados.
 

6.3- Efetuar o(s) pagamento(s) na(s) forma(s) convencionada(s) no CONTRATO com as Notas Fiscais/Faturas  devidamente 
atestadas. 

6.4- Acompanhar e fiscalizar a execuça#o do contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos termos do art.  66, da Lei 
Federal n° 8.666/1993 e suas posteriores alteraço# es. 

6.5- Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigaço# es assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata correça# o, sob pena de
aplicaça# o das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e aceitos pela
CONTRATANTE. 

6.6– Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorre-ncia relacionada com o objeto do contrato. 6.6- 

Notificar por escrito a ocorre-ncia de irregularidades durante a execuça#o do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA 
PAGAMENTO 

7.1- Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhara	  os documentos de cobrança para a Comissa# o de Fiscalizaça# o. 

7.2-  Os  pagamentos  sera# o  efetuados  mensalmente  pela  Tesouraria  do  CONTRATANTE,  com  base  nos  serviços  efetivamente
executados  e  medidos,  respeitados  os  limites  estabelecidos  no  Cronograma  Fí	sico-Financeiro,  mediante  a  comprovaça# o  do
recolhimento de encargos e tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN). 

7.3-  Os pagamentos sera# o efetuados até o 5º (quinto) dia do me-s subsequente a,  prestaça#o dos serviços, desde que aprovada a
mediça# o, sua respectiva nota fiscal e demais documentos referidos na Cla	usula 7.6. e subs. 

7.4- O pagamento previsto, somente sera	  liberado desde que os serviços tenham sido executados na forma prevista neste Contrato, 
bem como tenham atendido a, s normas e especificaço# es te	 cnicas aplica	 veis.  

7.5-  Em havendo falhas ou irregularidades te	 cnicas na execuça# o de qualquer serviço, o pagamento devido do serviço irregular a,
CONTRATADA permanecera	  sustado, ate	  o integral cumprimento da obrigaça# o assumida, sem prejuí	zo das sanço# es previstas neste
Contrato.  

7.6- Para recebimento do pagamento referente aos serviços prestados, a CONTRATADA devera	  apresentar juntamente com o 
documento fiscal, os seguintes documentos:  

7.6.1-  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, atrave	s da Certida# o Conjunta Negativa de De	bito referente a Tributos
Federais, Previdencia	 rios e Dí	vida Ativa da Unia# o expedida pela Receita Federal do Brasil, com prazo de validade em vigor;
  
7.6.2- Prova de situaça# o regular da CONTRATADA perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF do FGTS), dentro de sua
validade; 

7.6.3- Certida# o Negativa de De	bitos Trabalhistas, nos termos da Lei Federal 12.440/2011 

7.7-  A contagem do prazo para pagamento considerara	  dias corridos e tera	  iní	cio e encerramento em dias de expediente  no
CONTRATANTE. 

7.7-  Caso  o  te	 rmino  da  contagem  aconteça  em  dias  sem  expediente  banca	 rio,  o  pagamento  ocorrera	  no  primeiro  dia  u	 til
imediatamente subsequente. 

7.9-  Na# o  sera	  iniciada  a  contagem  de  prazo,  caso  os  documentos  fiscais  apresentados  ou  outros  necessa	 rios  a,  contrataça# o
contenham incorreço# es. 

7.10-  Havendo diverge-ncia  ou erro na emissa# o  da documentaça# o  fiscal,  sera	  interrompida a contagem do prazo para fins de
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente apo	 s a regularizaça# o da documentaça# o fiscal. 

7.11- Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, sera	  imediatamente solicitada a,  CONTRATADA carta de
correça# o, quando couber, ou ainda pertinente regularizaça# o, que devera	  ser encaminhada para a Comissa#o de Fiscalizaça# o no prazo
de 2 (dois) dias. 

7.12- Caso a CONTRATADA na# o apresente carta de correça# o no prazo estipulado, o prazo para pagamento sera	  recontado a partir 
da data da sua apresentaça# o. 
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7.13- O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e	  devido no Municí	pio onde os serviços esta# o sendo executados em 
consona- ncia com as disposiço# es contidas na Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003. 

7.14- Quando da emissa#o da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA devera	  destacar o valor das retenço# es dos tributos cabí	veis. 

7.15- Observar-se-a#o ainda o disposto na Instruça#o Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009 e alteraço# es, e a legislaça# o
do Imposto de Renda Pessoa Jurí	dica da Receita Federal do Brasil - RFB. 

7.16-  No caso de a CONTRATADA estar  em situação de recuperação judicial ,  devera	  apresentar  declaraça#o,  relato	 rio  ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurí	dica,  do  profissional
responsa	 vel pela conduça# o do processo, de que esta	  cumprindo o plano de recuperaça# o judicial. 

7.17- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial , junto com os demais comprovantes, devera	
apresentar comprovaça# o documental de que esta	  cumprindo as obrigaço# es do plano de recuperaça#o extrajudicial.

7.17- A na# o apresentaça# o das comprovaço# es de que tratam as cla	 usulas 7.16 e 7.17 assegura a CONTRATANTE o direito de sustar
o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes. 

7.19- O(s) pagamento(s) ou a(s) liquidaça#o(es) do(s) valor(es) contratado(s) na#o isentara	  a CONTRATADA de suas  obrigaço# es e
responsabilidades pelos serviços executados, especialmente aqueles relacionados com a qualidade dos  materiais utilizados. 

CLAUSULA OITAVA
REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS: 

8.1.- Os preços contratados sera# o firmes e irreajusta	 veis no perí	odo de vige-ncia contratual. 

CLÁUSULA NONA
GARANTIA 

9.1-  Para garantia da execuça# o dos serviços ora pactuados, a  CONTRATADA  efetivou, conforme diretrizes preestabelecidas no
instrumento convocato	 rio, a garantia correspondente a,  R$ ___________ (________________) equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor
total deste contrato. 

9.2-  A garantia prestada pela  CONTRATADA  sera	  liberada ou restituí	da apo	 s a emissa# o do Termo de Recebimento Definitivo e,
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

9.3-  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  no  pagamento  de  quaisquer  obrigaço# es,  incluindo  a  indenizaça# o  de  terceiros,  a
CONTRATADA, notificada por meio de corresponde-ncia simples, obrigar-se-a	  a repor ou completar o seu valor, no prazo ma	 ximo e
improrroga	 vel de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da referida notificaça# o. 

9.4- A CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importa- ncia que a qualquer tí	tulo lhe for devida pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA
                                                                               SANÇÕES E PENALIDADES

10.1- O na# o cumprimento das obrigaço# es assumidas no presente contrato ou a ocorre-ncia da hipo	 tese prevista nos artigos 77 e 78
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde ja	 , o
CONTRATANTE  a rescindir,  unilateralmente,  o contrato,  independentemente de interpelaça# o  judicial,  sendo aplica	 vel  ainda,  o
disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal. 

10.2-  Aplicam-se  a  este  contrato  as  sanço# es  estipuladas  na  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  nas  clausulas  deste  contrato,  que  a
CONTRATADA declara conhecer integralmente. 

10.3-  No caso de rescisa#o administrativa unilateral,  a  CONTRATADA  reconhecera	  os direitos do  CONTRATANTE  de aplicar as
sanço# es previstas no Edital, neste ajuste e na legislaça# o que rege a licitaça# o. 

10.4-  A aplicaça# o de quaisquer sanço# es referidas neste dispositivo, na# o afasta a responsabilizaça# o civil da  CONTRATADA  pela
inexecuça# o total ou parcial do objeto ou pela inadimple-ncia.

10.5- A aplicaça# o das penalidades na# o impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuí	zos efetivados, decorrentes
das faltas cometidas pela CONTRATADA. 

10.6-  No  caso  de  a  CONTRATADA  encontrar-se  em  situaça#o  de  recuperaça# o  judicial,  a  convalidaça# o  em  fale-ncia  ensejara	  a
imediata rescisa#o deste contrato, sem prejuí	zo da aplicaça#o das demais cominaço# es legais. 

10.7-  No  caso  de  a  CONTRATADA  encontrar-se  em  situaça#o  de  recuperaça# o  extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de
recuperaça# o ensejara	  a imediata rescisa# o deste contrato, sem prejuí	zo da aplicaça#o das demais cominaço# es legais. 
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10.8- Sera	  aplicada caso seja comprovado o atraso injustificado e sujeitara	  a CONTRATADA a,  multa sobre o valor da obrigaça# o na# o
cumprida, contados a partir do primeiro dia u	 til seguinte ao te	 rmino do prazo estipulado, na seguinte proporça# o: 

10.8.1- Multa de 10% (dez por cento) ate	  o 30º (trige	 simo) dia de atraso; e 

10.8.2- Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trige	 simo primeiro) dia de atraso ate	  o 45º (quadrage	simo quinto) dia de
atraso. 

10.8.3-  A partir  do 46º  (quadrage	simo sexto)  dia  de  atraso,  estara	  caracterizada  a  inexecuça# o  total  ou parcial  da obrigaça# o
assumida, salvo disposiça# o em contra	 rio, sujeitando-se a,  aplicaça# o da multa prevista no item 10.8.4.1.  

10.8.4- Pela inexecuça# o total ou parcial deste contrato podera# o ser aplicadas ainda: 

10.8.4.1- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigaça# o na# o cumprida. 

10.8.5- O prazo para pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) sera	  de 10 (dez) dias u	 teis a contar da data de sua cobrança. 

10.8.6- Multas na# o pagas sera# o inscritas como dí	vida ativa, sujeitando-se a  CONTRATADA  a processo executivo.  10.8.7–  As

multas referidas na#o impedem a aplicaça# o de outras sanço# es previstas nas Leis 8.666/93. 

10.8.8– Verificado que a obrigaça# o foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecuça# o parcial, a CONTRATANTE
retera	  o valor da multa dos eventuais cre	ditos que a  CONTRATADA  tenha direito, ate	  a decisa# o definitiva, assegurada a ampla
defesa. 

10.9.- DECLARAÇAM O DE INIDONEIDADE: 
10.9.1.- A ser aplicada quando a CONTRATADA praticar atos ilí	citos ou cometer faltas graví	ssimas, de natureza dolosa, das quais 
decorram prejuí	zos ao interesse pu	 blico de difí	cil reversa# o. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 

11.1.- A fiscalizaça# o dos fornecimentos pela CONTRATANTE na# o exime nem diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA, por qualquer inobserva- ncia ou omissa# o a, s cla	 usulas contratuais. 

11.2.-  A  CONTRATANTE  e a  CONTRATADA,  fundamentados nos Artigos  66,  67 e 68 da Lei  Federal  nº 8.666/93, executara# o
fielmente o contrato, sendo este acompanhado pelos representantes abaixo designados, que passam a denominar “COMISSAM O DE
FISCALIZAÇAM O E PREPOSTO”: 

11.2.1.- GESTOR DA CONTRATANTE  :   
Nome: Eduardo Manfrin Schimidt
Cargo: Secreta	 rio Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
CPF/MF nº: 326.863.278-55
E-mail institucional: spdu-eduardo.manfrin@mogiguacu.sp.gov.br 
E-mail particular: eduardo_schmidt_@hotmail.com

GESTOR SUBSITTUTO
Nome: Juliana Aparecida Baptista
Cargo: Assessora I
CPF/MF nº 390.233.268-90
E-mail Institucional:  spdu-juliana@mogiguacu.sp.gov.br

FISCAL DO CONTRATO:
FISCAL

Nome: Vinicius Francisco Gurja#o
Cargo: Secreta	 rio Adjunto de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
CPF/MF nº 368.188.148-08

11.2.2.- PREPOSTO DA CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF...: 
E-mail:
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
TERMO DE QUITAÇÃO DEFINITIVA: 

12.1- Ao te	 rmino de todas as obrigaço# es atinentes ao presente CONTRATO, a COMISSAM O DE FISCALIZAÇAM O devera	  emitir o Termo
de Quitaça# o Definitivo, considerando como plena, rasa e total a quitaça#o em favor da  CONTRATADA  dos de	bitos referentes a
presente contrataça# o, ficando sob sua responsabilidade as demais informaço# es e liquidaço# es aos o	 rga# os internos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
PUBLICAÇÃO 

13.1- Em conformidade com o disposto no para	 grafo u	 nico do artigo 61 da Lei nº 8.666/93, o presente CONTRATO sera	  publicado
no Dia	 rio Oficial do Estado, na forma de extrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
FORO 

15.1- Fica eleito o FORO da COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP, com renu	 ncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir as questo# es relativas ou resultantes deste CONTRATO, que na#o tenham sido resolvidas administrativamente. 

15.2- E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 

Mogi Guaçu, em ___________________ de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
RODRIGO FALSETTI

PREFEITO MUNICIPAL
P/ CONTRATANTE

rodrigofalsetti@mogiguacu.sp.gov.br
rodrigofalsetti@hotmail.com

RAZÃO SOCIAL
NOME

CARGO
P/ CONTRATADA

E-mail institucional
E-mail pessoal

EDUARDO MANFRIN SCHIMIDT
SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

URBANO
GESTOR DO CONTRATO

JULIANA APARECIDA BAPTISTA
ASSESSOR I

GESTOR SUBSTITUTO

TESTEMUNHAS:

NOME
CPF Nº

P/ CONTRATANTE

NOME
CPF Nº

P/ CONTRATADA
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ANEXO V  II   – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU - CNPJ/MF nº 45.301.264/0001-13 
CONTRATADA:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _____/2022 
OBJETO: CONTRATAÇAM O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAM O DE SERVIÇOS TEP CNICOS NA ELABORAÇAM O DE 
ESTUDOS DE INFRAESTRUTURA E PROJETOS DE ENGENHARIA.

Pelo presente TERMO, no	 s, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuça#o contratual, estara# o sujeitos a ana	 lise e
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sa# o Paulo, cujo tra- mite processual ocorrera	  pelo sistema eletro- nico; 
b)  poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  co	 pias  das  manifestaço# es  de  interesse,  Despachos  e  Deciso# es,
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletro- nico, em consona- ncia com o estabelecido na Resoluça# o nº 01/2011
do TCESP; 
c) ale	m de disponí	veis no processo eletro- nico, todos os Despachos e Deciso# es que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, sera# o publicados no Dia	 rio Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sa# o
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de enta# o, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Co	 digo de Processo Civil; 
d) as informaço# es pessoais dos responsa	 veis pela contratante esta# o cadastradas no mo	 dulo eletro- nico do “Cadastro Corporativo
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruço# es nº01/2020, conforme “Declaraça# o(o# es)  de Atualizaça# o
Cadastral” anexa (s); 
e) e	  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo ate	  seu julgamento final e consequente publicaça#o; b) Se for o caso e de nosso 
interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Mogi Guaçu, ____ de __________________ de 2022. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: RODRIGO FALSETTI 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: RODRIGO FALSETTI 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 
Assinatura: __________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo(a) contratante: 
Nome: RODRIGO FALSETTI 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:
Assinatura: __________________________________________

Pela Contratado(a):
Nome: 
Cargo:
CPF:
Assinatura: __________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: EDUARDO MANFRIN SCHIMIDT 
Cargo: Secreta	 rio de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
CPF: 326.863.278-55

Assinatura: ________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Eduardo Manfrin Schimidt

Cargo: Secreta	 rio Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
CPF/MF nº: 326.863.278-55

Assinatura:  _____________________________________________________
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GESTOR SUBSITTUTO
Nome: Juliana Aparecida Baptista
Cargo: Assessora I
CPF/MF nº 390.233.268-90

Assinatura:  _____________________________________________________

FISCAL DO CONTRATO:
FISCAL

Nome: Vinicius Francisco Gurja#o
Cargo: Secreta	 rio Adjunto de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
CPF/MF nº 368.188.148-08

Assinatura:  _____________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Recebimento, exame e julgamento de documentos e procedimentos relativos a,  habilitaça# o e 
classificaça#o dos licitantes e ao julgamento da licitaça# o. 
Nome: Thaí	s Suelen da Silva
Cargo: Presidente da Comissa# o Municipal de Licitaço# es
CPF:                       
Assinatura:  _____________________________________________________
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ANEXO   VIII   – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

(Esta declaração deve ser impressa em papel timbrado da empresa e constar, preferencialmente, fora dos envelopes) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
A/C COMISSAM O MUNICIPAL DE LICITAÇOM ES 

Refere-ncia: Concorre-ncia nº 06/2022 

DECLARO,  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuí	zo  das  sanço# es  e  multas  previstas  no  ato  convocato	 rio,  que  a  empresa

_________________________________________(denominaça# o da pessoa jurí	dica), CNPJ nº ________________________e	   microempresa ou empresa

de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem  como na# o possui qualquer dos

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº  123, de 14 de dezembro de 2006, e

alteraço# es, cujos termos declaro conhecer na í	ntegra, estando apta, portanto, a exercer  o direito de comprovar a regularidade fiscal

e  trabalhista  somente  para  efeito  de  assinatura  de  contrato,  previsto  nos   artigos  42 e  43 da referida  lei  complementar,  no

procedimento licitato	 rio da Concorre-ncia nº 06/2022, realizada pela  PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU. 

Mogi Guaçu, em ____ de ________________ de 2022. 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nome do representante: _____________________________________ 
RG do representante: _______________________________________
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ANEXO   IX   – MODELO DE DECLARAÇÕES  

(Esta declaração deve ser impressa em papel timbrado da empresa e constar no Envelope nº 01 – Documentos de habilitação) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
A/C COMISSAM O MUNICIPAL DE LICITAÇOM ES 

Refere-ncia: Concorre-ncia nº 06/2022 

Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa __________________________ (denominaça# o da pessoa jurí	dica),
participante da Concorre-ncia nº 06/2022, da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, DECLARO sob as penas da lei: 

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alteraço# es, que a empresa encontra se em 
situaça# o regular perante o Ministe	 rio do Trabalho, no que se refere a,  observa- ncia do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituiça# o Federal; 

b) Que a empresa atende as normas relativas a,  sau	 de e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo para	 grafo u	 nico do 
artigo 117 da Constituiça# o do Estado de Sa# o Paulo; 

c) Para o caso de empresas em recuperaça# o judicial: estar ciente de que no momento da assinatura do contrato deverei apresentar
co	 pia do ato de nomeaça# o do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurí	dica, o nome do profissional responsa	 vel
pela conduça# o do processo e, ainda, declaraça# o, relato	 rio ou documento equivalente do juí	zo ou do administrador, de que o plano
de recuperaça#o judicial esta	  sendo cumprido; 

d)  Para o caso de empresas em recuperaça# o extrajudicial:  estar ciente de que no momento da assinatura do contrato deverei
apresentar comprovaça# o documental de que as obrigaço# es do plano de recuperaça#o extrajudicial esta# o sendo cumpridas. 

e) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: que a empresa na# o possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º
e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alteraço# es, cujos termos conheço na
í	ntegra. 

f) A empresa na# o possui impedimento ou suspensa#o de licitar ou contratar com a administraça# o pu	 blica.

Mogi Guaçu, em ____ de ________________ de 2022.

_______________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº ................................................
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO
 (Esta declaração deve ser impressa em papel timbrado ou com identificação da empresa e constar no Envelope nº 01 –

Documentos de habilitação) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
A/C COMISSAM O MUNICIPAL DE LICITAÇOM ES 

Refere-ncia: Concorre-ncia nº 06/2022 

_____________________________________________  (nome),  como  representante  devidamente  constituí	do  de
___________________________________________________________ (Identificaça# o completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins
do disposto na clausula 7.1.5. “g” do Edital do CONCORREU NCIA nº 06/2022, declara, sob as penas da lei, que: 

A - Nomeara	  por ocasia# o da assinatura do contrato, preposto, que lhe confira poderes para, em nome da CONTRATADA, efetivar
tomadas de deciso# es operacionais e administrativas de cara	 ter urgente, bem como, responsabilizar-se pela execuça#o do contrato. 

B -  Na  hipo	 tese  de  substituiça#o  ou demissa# o  do Preposto,  tal  fato  sera	  informado  a,  Administraça# o  pela  CONTRATADA com
antecede-ncia  mí	nima de 24 (vinte  e  quatro)  horas,  bem como,  a  indicaça# o  de seu substituto  com os  mesmos poderes  acima
elencados. 

C - Que esta	  plenamente ciente do teor e da extensa# o desta declaraça# o, e que dete	m plenos poderes e informaço# es para firma	 -la. 

* Caso a empresa prefira, poderá indicar seu Preposto neste Ato, substituindo a redação acima pela seguinte:

MODELO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO 

A empresa _____________________________________________, sita na (endereço completo)  _______________________________, inscrita no CNPJ sob o
nº  _______________________________,  atrave	s  de  seu   representante  abaixo  identificado,  nomeia  seu  PREPOSTO  o(a)  Sr.(a)
________________________________________________,  (cargo)  ____________________________,  portador(a)  do  CPF  nº
_______________________________________________________,  conferindo-lhe poderes para, em nome da  CONTRATADA, efetivar tomadas de
deciso# es operacionais e administrativas de cara	 ter urgente, bem como,  responsabilizar-se pela execuça# o deste contrato. 

Declara  ainda  que,  na  hipo	 tese  de  substituiça# o  ou  demissa# o  do  Preposto,  tal  fato  sera	  informado  a,  Administraça# o  pela
CONTRATADA com antecede-ncia mí	nima de 24 (vinte e quatro) horas, bem como, a indicaça# o de seu substituto com os mesmos
poderes acima elencados e que esta	  plenamente ciente do teor e da extensa# o desta declaraça# o, e que dete	m plenos poderes e
informaço# es para firma	 -la. 

___________________________, ______ de ______________ de 2022. 
 (Local) (dia) (me-s) 

_____________________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

Nome por extenso 
Cargo  

CPF nº
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